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Havendo número l~al, oJ~,;!aro <lh~rtil 
• sessão. 

Vai ser lida a atJ. 

. O Sr. 2° Secretário pr:JCcde .'J 
Ieitlzra da ata da sess[io imtcrior. 
que é apr,ovada :scm tlcbat.::~·. 

O Sr. 19 Secretário /;1 ;) scgu'/ltc: 

MENSACEM 

N'? 19, dEI 1965 (C.N.) 
(NP DE ORIGEM: 902) 

E.'\:celent1ssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacion,al. 
Nos têrmos do artigo 2Q, item lI, 

combinado com o artigo 21 do Ato 
Institucional n9 2, de 27 de outubro 
de 1965, tenho a honra de 8uometer 
à deliberação de Vossas Excpli!ncias, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, o anexo projeto 
de emenda constitucional, que motii­
tics. os artigos 64, 95, lOl, lj)4. 110, 
1H!, 120, 121, 124, 125 e 201 da Cons-
tituição. ' 

Brasília, 4 de novembro de 1965. -
H, castello Branco. 

Projeto de Emenda à Constitui­
ção nC? 6, de 1965 (C. N.) 

Altera diSPOSitiVOS .. constitucionais' Te-I 
jerentes ao Poder Judiciário. 

Art. 19 Ao art. 95 .acrescente-se o 
8eguinte parágrafo:, 

"§ 49 Ocorrendo motivo de in­
tel'êsse público, poderá o tribunal 
competente, pelo voto de dOis têr­
ços dos m~mbros efetivos: 

.:>IÁRIO 00 CONCRESSO NACIONAL 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIPUtTCR Ge. RAL 

ALE'ERTO DE BRITO PEREIRA 

CHC:P"B 00 SlitriVIc;.O Clt PUOLICAçOes' ~HI:F8DA 15EÇÂO o. AECAc;:ltO 

MURILO FERREIRA AL VES FLORIANO GUIMARAES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impreuo n.' 01 iclnal do Departamento' de Imprenl8 Nacional 

BR A si l.IA 

AsstKATURAS 

REPARTrçOES E PARTICULARES , , fUNCIONÁRIOS 

Capital 8 lx:terior Capital. • Interior 

Semelltra • e.e •••••••• Cr$ 50,\0 Semestre ••••••• t. ••• CrS 
Ano • e.e ••.•••.•••••••• Cr$ 96,\0 Ano ....•••..••.•... CrI 

Exterior Exterior 

... '10 . ... .. . . " " ..... crt i36,\ Ano lO •••••••••• a .•••• Cr$ 
! 

39,( 

.1Sr; 

IOS,l, 

- Excetuadas, li paTa o exterior, que eerlo sempre anuais, ai 
assinaturas poder~se-lo ~mar, em qualquer época, por aeis meses 
ou um ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados ele 
esclarecimentos ~uanto '.Bua aplicação, solicitamos dêem preferência 
• remessa par meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
T~soureiro' do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementos às edições doa órgãos ofictais ferão fornecidos 
aos assinantes somente mediante solicitação. 

a) rp.mover jUiz de instância I. . 
mferlor; ou . Art. 49 A letra b do al'~. 101, in-, Federal, fixando-lhes sede e jU-

b) colocá-lo em disponibüidade, c~so'Il, passa a ter a segumte reda- riscliçã.o territorial e observados 
assegurada, neste caso, a deresa,." çao: • os preceitos dos arts. 103 e 10?-,' 

Art. 29 As letras c, f, i, e k do ar- 'h) as causas em que forem ' Art. 79 As letras a e b do ~rt. 104, 
tigo 101 inciso! passam a ter a se- .partes um. e.s~ado estrangeiro e inci~o I, passam a ter a seguinte re-
...,';"te ':edação' ' pessoa dOffilcihada no pais." daçao: 
.~. • Art.,59 Ao art. 101 acrescentar os "a) os mandados de sequrança 

"c) os Ministros de Estado, os seguintes parágrafos: contra ato de Ministro de ~tado, 
juizes dos tribunais superiores fe- "§ 19 'ncumbe ao Tribunal .Ne- do Presidente e d.as Câ~a.ras ou 
derais, dos Tribunais Regionais do no o jÚ!gamento das causas de Turmas . do pr~pl'lo Tnbuna! ou 
Trabalho, dos Tribunais de Jus- tên j .'.. ., (in' I) de juiz federal. 
tiça dos Estados, do Distrito Fe- compe c ~ .0~lgmarla C150, "b) os habeas corpus, quando 
deral e dos Territórios, os M1nls~ das. prejudlCl~IS de inconstituciO: a a.utoridade co-atora fOr juiz fe-
tros do Tribunal de Contas e os nahdade suscltadas pelas rurmas, deral'" 
Ch! d mis - dos recursos interpostos de deci- , 

e es e sao diplomátIca de aões delas, se clivergirem entre SI Art. 8v Ao art. 104, inciso I, acres, 
caráter permanente. assim nos na interpretação do direito fe- centem-se as se"",I ... tes letras: crimes comuns como nos da res- ., ..... 
ponsabilldade, ressalvado, quanto deral, bem como dos recursos 01'-· "c) os conflitos de jurisdição 
aos Ministros de Estado, o dis- dinárlos nos crimes politicos ün- entre juizes federais suborliinados 
posto no final do art. 92:" ciso U, c) e das revisões crimi- ao mesmo Tribunal,'" 

• f nais (inciso IV)." 
') 06 C,onflítos de juriSdIção "§ 29 Incumbe às TUrmas o jUl- "d> a~ ações rescisórias dos seus 

entre JUizes ou tribunais fe\.ierais d r' iti d té ia acórdãos e dos acórdãos de luas 
de justiças diversas, entre quais- gamento e m vo as ma l' s Câmaras ou TUrmas",' 
quer jUlzes ou tribunais federais enumeradas nos incisos n, a e b, 

d E t d e DI dêste artigo." Art, 99 O inciso n do art. 104 pas-e os os s a os, entre 1uizes te- to. 39' .AS dl'Sposi"o-es de lei ou t ~,I... d-
derais e os dos,' Estadõs. entre ato· de ~-;'tureza normativa., con- sa a ,,~~SjtJg: :~ a::~ de re-
juizes federais subordinados a tri- sl'deradac inconstituCl'onalS' em de- 1 bunal diferente, entre juizes ou ~ curso as causas decididas pe os 

, tribunais de Estados diversos. in- cisã.o definitiva. perderão aflcácia; juizes fedel'ais em matéria cÍ\'ll 
clusive os do Distrito Federal e a partir da declaração do Presi- ou criminal, ressalvada a hipóte-
os dos Territórios;", dente do Supremo Tribunal Fe- se ,do art. 101, lI, c;'" 

"i) os mandados de seguran~a deral publicada no órgão ,oficial Ar 1 tr b d in i 
~ da União" . t. 10. A e a o art •. 110, c -

contra ato do Presidente da Re-' so 1, passa a ter,a, seguinte redação: 
pública, do Senado e da Câmara Art. 59 O art. 103 passa a te: a 

.~ovembro de 196! 
_:=J 

Art. 13. O inciso II do art. 111 
passa a. ter a seguinte rcdação, su­
primido o parágrafO único: 

"II - do juíz federa.!, e haven­
do mais de um, do que fôr esco­
lhido pelo Tribunal Federal de 
Recursos;" 

Art .14. Ao art. 112 a,cresoentem­
se o segUinte inciso e paragrafo: 

"In - por nomeação' doPre­
sidente da República, de dois den­
tl'e seis cidadãos de notável saber 
jurldlco e reputação ilibada, que 

, não sejam incompatíveis por le~ 
indicados pelO Tl'ibunal de Jus­
tiça". 

"Parágrafo único. O Tribunal 
Regional Eleitoral elegerá. para.' 
seu Presidente um dos dois de­
sembargadores do Tribunal de 
Justiça, cabendo ao outro a vice- , 
Presidência. li 

Art. 15. O art. 1!W pasas a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 120. São irrecorríveis as 
decisôes do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contraria­
rem a Constituição ,Federal,·, as 
denegatórias rle habeas corpus e 
as proferidas em mandado de se­
gurança, das quais caberá recur­
so para o Supremo. Tribunal Fe­
deral (art. 101, II, 4 e h, e m) ." 

Art. 16. O inciso III do art. 121 
passa a ter a seguinte redação: . 

"lU - versarem sôbre inelegi­
bilidade ou expedição de diploma 
nas eleiçôes federais e estaduais"; 

Art. '17. Os incisos lI, m, IV, V e 
Xl dc art. 124 passam a ter as se­
guintes redação: 

"11- poderão ser criados Tri­
b!ID~is de Alçada, com a compe­
tencJa que lhes fôr atribuida na 
lei estadual;" 

"DI - o ingresso na magistra­
tura vitalícia dependerá de cen­
cw;so de provas, realizado pelo 
~l'lbU?al de Justiça com a parti­
clpaçao do Conselho Secional da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
e far-se-á a indicação dos cancli­
datos, sempre que fôr possível, em 
lista tripllce;" 

"IV - a promoção dos juizeli 
far-se-á de entrância para en­
trância, por antiguidade e por me­
recimento, alternadamente, e, no 
aegundo caso, dependerá de lista 
tríplice organizada pelo Tribunal 
de Justiça. Igual proporção me 
observará no acesso ao Tribunal, 
ressalvado o disposto no n9 V dês­
te artigo. Para isso, nos casos d.e 
merecimento, a lista. tríplice se 
comporá de nomes.escolhldos den­
tre os dois juizes de qualquer en­
trância. Tratando-se de antigui­
dade, que se apurará na última 
entrância, ou, se fôr o caso, na 
imediatamente inferior, o Tribu­
nal resolverá preliminarmente. se 
deve ser inclicado o juiz mais an~ 
tigo, e se êste fõr recusado por 
três quartos dos desembargadores, 
repetirá a votação em relação ao 
imediato" e assim por cliante, até 
se fixar a inclicação. Sômente 

dos Deputados ou das respecti\'as seguinte redaçãO': "õ) de dois juizes escolhidos 
Mesas, do próprio Supremo'I'rl- .. Art. 103. O Tribunal Federal entre' os seus membros, pelo Tri- , 
bunal Federal, de suas Turmas ou de Recursos, com sede na Capital bunal Federal de Recursos"; 

após dois anos .de efetivo exercí­
cio na ~espectiva entl:ância pode­
rá o jU1Z ser promovido". 

do seu Presidente. do Tribunal Federal, compor-se-ã. de treze jui- .Art. 11. As letras a e b do izÍciso 
Federal de Recursos, do 'I'rlb.mal zes, nomeados pelo Presidente da I do art. 112, passa a ter a seguinte 
de Contas e dos 'Tribunais Fe- Repúbliêa,depois de aprovada a redação: 
derais de última Úlstâncl~ (arti- escolha pelo Senado Federal, oito 
go 106, art. 109, I, e· art. 122 1)-'" entre' magistrados e cinco entre 

",,) a representação de lIic:ms- advogados e . membros do Minis-
titucionalldad,e de lei ou ato de tério Público, todos com osrequi-
natureza normativa, federal ou sitos do art. 99. 
estadual, encaminhada pelo Pro- § 19 Q Tribunál pod~rá. divi-
curador-Geral daRp.pública;" dir-se em Câmaras ou Turmas. 

.'" Art.. 30 Ao art. toi,incl~o I. acres- § 29 a lei poderá criar,' em di-_te .... 4 ... te 1 - ferentes regiões do Pais, outros 
-se a se....... etra: ' ,Tribunrus Federais de Recursos, 

• "I) as aç6es rescisórias de seus mediante proposta do Presidente 
acórdAOII edOll,acórdiosdas TUf- da República, ouvidos o próprio 
mas;" . ' Tribunal e o Supremo Tribunal 

"õ) ele dois juizes escolhidos 
pelo Tribunal de' Justiça dentre, 
seus membros;" 

"b) de um juiz escolhido pelo 
Tribunal de Alçada, onde hou­
ver": 

Art. 12. Ao art. 112, inciso r, acres-
cente-se a seguinte letra:, ' 

"c) de um Juiz ,escolhido pelo 
Tribunal de Justiça • dentre ,Os 

Juizes de Direito, ou de dois onc1e 
não houver. Tribunal de ~çada." 

"V - na composição de qual­
quer tribunal, um quinto dos lu­
gares será preenchido, poradvo­
gadOS que estiverem em efetivo 
exercício da. profissão e membros 
do Ministério ,. Público, de notório 
merecimento e reputação ilibada, 
com dez anos, pelo menos, de prá­
tica forense •. para cada vaga, o 
Tribunal, em sessão e escrutúÍ10 
secretos, votará 11sta triplice., Es-, 
colhido um membro do Ministé-
1'10 Público, a vaga seguinte será 
preenchida ,por a~ogado;" 

"XI - poderio ser crlados car-
1011 de Ju1aeI topdQl com iDv .. -
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tidura lImitada oU não & corto 
tempo, e competência. para Julga­
mento das caus3.8 de pequeno va~ 
lor. ~cs juizes' poderão 8ubsti­
tul:- os juizes vi tallcios ;" , 
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a s::::z::za.:z::;a. '.. • .. ~_~ ~ _. _ ... _.~~.~ , 

li) os 11&111 próprios MinIstros '0I' Art. 112. OI Tribunail C\ealonais I sl1t~ão a 1:101' d,~ competência de um dOIl·. 
Pl'ocurs.dor-Qcl'a.l dn República 110S Eloltoralll compCJ1'-se-úo: JUlzea <!a. capltll.l. I 
crimes comuna; , t _ medll!.nto elelçlio em escrutínio ................................... 0.\' 

a} os MinIstros de Estado, os Jui-; secreto: Art. 64 Incumbe ao Senado Federal 
zes dali tribunais superiores fedel'ais, 4) de tres jllizes escolhldo~ pelo suspender a execução no todo (lU em. 

Art. 18. Ao art. 124 acrescentem- os desembargadores dos. Tribunais de Tribunal de Justiça dtlntre os s'!us parte, de lel ou deéreto dl)cllll'ndo:i 
roe o seguinte inciso e pal'~grafos: Justiça dos Estados, do Distrito Fe- membros; ,I iDconstituclona1:3 . por decisílo á~nnitl .. 

deral e elos Territórios, os M:.1nlstros l») de dois jU,i<:es escolh:dos, ~elo I vo, do Supremo Tribunal Federll.~. ' 
lo XIII - a. lel poderá ests.bele- do Tl'lbunal de Contas e os chefes de Tribunal de Justiça. dCllt1'e 0$ JU1:Ge&' , 

cel' processo, de competência or1- --- EXPOSIÇAO DE MOTIVOS g"\ãrill do Tl'~Ul1a.l 'de Jusliiça missão diplomática. em, cará.ter per- de direito; • 
p~a declaração de inCollstitUClO: manente, assim nos cF~mes comuns ..................... ,.............. OM-l.497-B, ' 
nalidade de lei ou ato de Muni- comdo nos d

t
6 resp~!!~aib}lidadde. ';:tl:lSll.dl- Al:t 120 Sâo irl'ecol'rh'i)\s as deci- Braollia em 3 de novembro de 1963 

.' e nfl'to om a. Coosti- va o quano aos .1' ....... 11.;.1·0l! e.l!o.> a o, . Trib 1 S"oe "O" Eleit~r"l ", , , C!I-!Il?, m co I c di' tf' 1 d 't 92' sões do una~. 1. • . .." ~ , Excclent,issímo Senhor ,?l'''sltlenta 
tUl!;ao do Est~do.". I O Sp05 o no ma. o aI.. salvo as que declar(l.l'cm a mvtl.lidltde da Repúbl1ca 

"* 19 A uniao Pl'estara a coope- •.......... " ............ , ••.. , •..•. ! de lei ou ato contl'ário a esta Cans- ..' • 
. r~çiw financeira que tór necessá.- ~ '. ' ,_ titni .ão e as denegatórias de habeas Teollo ,3. honra de, submeter, a ;ros"· 

t'ia a assegurar aos· juizes do.s Es- O os con.htos ,de jUrlscliçao cl?-t1:e cor ~ts ou mandado de sep'urança das I sa Excelf!nCI3. o prOJeto creÍlnJtlVo d!J 
tados remuneração corl.'Es.pondente jUlzes ou tribunal~ fede~'ais de l,US- qtufis cabel'á recurso pat'a" o Supremo I emeno:J. constitucional pura mcdjfi .. 
!lo J;elcv~cia de suas funções." tiças dIversas, enne qualSq1.1el' jwzcs 'l' lbunQl Fedel'al c::,ção elos atwl.:s artigos. 6'1, 95, 101, 

"~ 29 A cooperaçfl.o será so11cl- ou tribunais federais e os dos Estados, r . ,,104, 110, 112, 120, 121 121, 125 e 201 
tadn justificacl!Ullente, pelo 00- e entre jujzes ou tribunais de Estados Art. 121 l?as decisões ,?OS Tnou-! da. Constltuidio. 
vêrno do Estado através d~ qual- diferentes, inclusive os do Distrito Fe- I nals Rcglona:s Eleitor9:1S , SOl;1~te ,~a-I O projeto rcsulta !Ul1d::ll:nentalrn~!l-
quer dos seus poderes e nno s~rá deral e Os dos Territórios; I ber~ recurso. par: o Tnbuna. "u.pe.lOI I te, da valiosa cont:'í1n:içfio trazida fl,Q 

defel'ida, se os jUizes ,da entran- . EleItoral quando.· I assunto pela ilustre cO!llis;;ão nomeadi:\ 
ci~ mais graduada cstl','crem per- .......................... , .. • .... .. .. .............. , .. .. .. . .... .. .. . ... PQlo meu eminente antec:;ssor, 14:i-
ceh~ndo vencimentos Iguais ou SU- ij os· mandlltlos de segurança con-l' lU _ versaram. sóbre expcw\i'io dei' l1istro Milton Campos, a fim de es­
pe~lOre~ aos d. o ,J!lI~ federal que tra ato do P2'esidente da. R(;pública, di lema nas elelçúe::; fede.l'aiS e es- tud::tr. as d. i.~:::rsas proposições aprc .. 
neu~ tlVer excrc!Clo... I do. Mesa da. Cámru'a, ou do "enado dJals' sentndolS sobre a matéria pelOS alto~ 

.. §,?9 ,. vantage!Il dec~rrente do I e do Presidente do próprio Supremo I ' rgácrs da magls~ratura - o SupretrL\j 
S1;11,)s10io fed~ral nao se ll1corpora- Tribunal Fedel'al; "I ~ ......................... ' .... · .. ··1 Tribuno.l Fecleral e o Tl'ibtmal l"e~ 
ra aos vencJmentos dos n:~glStra-! Art. 124 O!! Estados ()l'~4l,ni?arão a) deral de Recursos por entidades :e .. 
dO.;? para o elei~o do a; tlgO 95, •..••..............••.•• '" .••.• : .,. sua jUBWÇP. cem observância dos ar~ prcsentativ!lS ele advogados e publi-
11_, nimem texCedera osum r::~;fsttr°a~~; I II - .jul::;ar em recursoord111ál'íO,: tigos 95 a 97 e fil',mbém dos segUIntes I cistas - o Conselho Federal da 01' .. 
ven~ en os tIne '" , " ' principios: d~m dos Advoga.dos cIo, Erasil. a A.<;-
estl,ercm percebendo no. ocas.âo. a) 03 mandados ~e, segul'ana;~ ~ os - sociacão dos Advogadas de São Pau-

'"t' Art. 19. O nrt. 125, passa Il ter a !ia.beas Corpus deCIdidos ~tn ultuna .......•.•... , .......... , ..... ,. lo e 'o Institut.O de Direito Público 5 
",cgul!íote redação:. ms~ncia pelos trlbunaj~ ,locais ou !e-.! n _ podel'ã.o serctio.dos trl!)unals Ciência Política _ e por jurista!! 

, . á· derrus, quando denegatons a cleclsao; de nlr.ada ll.'ferior à dos 'rriounalS llust,l'cS - o Professor Jo"é 'Il'rederi-"!:Irt. 125. A lei orgamzar o ,.. , ",. -
,Mirustério públiCO da União junto b) as causas decididas pu: JUiZes I de Justiça, . co ~1:a!'C!ues (! .0 Desembargador Cc~ 
aos órgãos judiciários :federais ·loC~is, fundl1.9-a:; e mtratndo cu ,c':>n- ru _ o ingresso na magistratura lorn<lo de SC'>uza - ,3 "Cjual CO~.issão .~~ 
(a.rt. 94, I a Vi." \ tra.o ~a Umao com Estado estl'ang~1-1 ~ite.licla d~penderà .cte cúnCUrso de ~?m::>unha ~os cm.,~~~t.es D;"" pl~~ 

, ro assun como as em que toreo par-. . .. gar.izado p~l.) Tribuna' d~ I "lmbo Nona.o ela S,11:3o. JOse Eaua_ 
Art •. 20, O Pal'ág!afo }: do,. a:t . 201 te~ um Estado estrangeiro e pessoa.l ~~~:~ g~;n ~ colabC,.~ãçti.o do CO~lSZ~ qo d~ Pl~n.<!.O Ke.:}~ e Dar:o d.e .~~lmei-

p:l.SS:t a ter :lo seg\llnte •• daçao. dOmiciliada no ·pais· I II sç ~c"n~l dn O"'l~". do' Advo~a- aa lIrJaQ;a.l1aes . .eo,ctldou-se e apl'e.sen~ 
. , , 10 e".J ... ... ,,,,,,,, ~ .. I tou - ê'- I>P"" ~' " t,.)' '1 c "m 

"~1C:> As caru:as, pro~cstas l>~- c) os crimes potitlcos' ~·dos do Brasil, .efar-s~-a a indicação I rado·'nol:i'fetlnd'·o·_sc'oemtloO n:.aJ
f30 'rm1 

, e"p'r()e: 
rante outros j:.úzcs se a UnlaQ '! d nd;da.~o3 semp' ~ q'Ue pos"'vr.l' • _ .... ,.<, 
nelaa intervier com~ :l.SSistenr,e ou! .. ; .......... , . '" .................. " e: J:ta tríPlice"<; "'I Pmo~nto ~ dehela-:; senao pejo i ,n;enos ,a 
opoente· passarfro a ser da com-\ " 1 or,,,, , as c ... llsas pl'lnc p3.S o.a. 
pe-enc'ã do juiZ fec"l'nl'·. Art. 102 O TrIbunal Federal de Re-I IV - a promoçãú dos Ju~es ,rar-se- chamada. crise das pautas de julbll,~ 

• • • I cursos, com sede na Capilnl Federal, áde ent,rânc1a para "ntranc;.a, por. m.enta. car:t'.!terizada pejo acúlnulo d" 
Art. :n., O art, 64 passa a ter a 'I compor;'se-:í. de nove jUizes, nomea-! antiguldade e por m!:NClnlenW, ,,1-1 prOcessos Ao exigir declsão· dos trlb.U-

leguinte redação: dos pelo Ptesidente da República, (l,e-, te."llad9.m.ente, e, no segundo caso, de-! na,:s superiores. crise que não é nne. 
"Art. 64. Incumbe noPresiclen- pois de aprovada a escõlha pelo Se- penderá; de liSta trip!lCe organIzada nas brasileira. mas. e~iste em tribu­

te do Senado Federal, perdida a llado Federal, sendo dois têrçr)s .t!lnre pelo Trlbunal de ~ustlça, Igual pr~~ nals dI! outros p:!.fses, notQdament" 
e!1cácia de lei ou ato de natureza UJuglstradcs e um têrço entre advoga. porção se observara ,!O aC::lso ao Tn- nos dos· Esta~os UnIdos, onde o back-

. nO:1llati\'a (art. 101, § S~), fazer dos e membros do .Mm1stérfo Pú,bl1co, buna!, ressalvado o ci1spos.o no n9. V lo!!, à ,exceçao da Suprema Côrt.e •. á 
pUblica.r no Diário oftcial e na cem os. reqtti81tOi do art. 91l. dês te artigo. Para ,s'J:l" nos casos' de c~da dla m!l.ior. desnftando os reme-
coleção daa leiS a conclusão do P D. f "~1 Trib mereclJIlento, li lllita tl'lpl1Ct: se com- ruos até agora examinados ou pro .. 
'ulnado que lhe fôr comunl.ci:.do." ... ,&rcllrgra o .... ~~ O unlÜ. poderá porá de nomei escolhidos dentre os post.oSl. . 
'ó. ....Vl -se em Cnu.aras ou turmas. j" ti lq .. r u-ãnc's' Em! . dos UlZes e ~ua u,:, ~n, 1. Desse trabalhO houve por bem ~t05~ 

Lt:GlSUÇAO cn:.o\D.\ Art. 1001 Compete ao Tribunal Fe- se tratilIldo de antlg\1;.~ade, que ~e Sll Excelência discordar na parte e~ 

CONSTITUIÇAO FEDER..\L 
derAl de Recursos: apwlU'á nl\ últlma ~ntr!l,:lc:Ja, ,o 'rI!- que se estabelecia a criação de qua-

l 1 , bunal resolvera. preliminarllleute se tro TribunaiS· Re"l'Onrt'~ (le R"'curso" - 'processar e ju gar onginàl'ía-' d' a.d 'ui ' ti. . bo .. ..,·" ~ • ... • ~. 95. Salvo as restrições cxpres- -mente: deve ser in lC .o o J Z'm&18 an go: não porque d~5prCz.'\5se 3./i. razõe3 
\. nesta COnstitui io 08 juiZ2:S "'0:Ga- . . e, se éste for recusado por três qulU' instantes da neee!':Sldade ,de criá-lo.:l 
~:o das garantias çsegumtes: .. I c ~) ali ações rescisór;as dtl s~us 4.:0r- tos d~1I deSetnb~gador. es~ ~petirá a - à vista da sobrecarga. do r.tu31 

, . dAos; , . votaçao em relaçtlO ao Im"diat~, e :>S~ Tribunal Federal de Recurs.os e· do 
. ~ - Vit.:l.licieà~de, nã0,PodendO .l'el': I O) os mandados de segurança quan- s~m por diante, até se .fixar a lOdi~a: I a~mento progl'essi;'o e alarmante dOIi. 
ael .o clUgo senao por sentença Judi ! do o. autoridade coatora fór Ministro çuo. Sô11lente após dou; flnos de e.e !e.tos que lhe 5~C postos, a cada anil 
C1l\r1a;. , . ·1 ' de Estado, o .próprl0'I'ribunal (\U .0 tIVO. exere1c~0 na re.spec:t1!a ~ntrâ.ncJa, -mas para .e'l'ltar o ônus, orçamen .. 
!! _ lnamoVlllilidade, salvo qUa.ndO seu Presldenta; . '. podere.~. jU.z ser pra~oVldO" I t~riOS - que .• ncst:1 .fase de c;,nten-

ocorrer motivo de interêsse público, I 11 - jUlgar em grau de' \'ecurso' V - nacomposiçao de Qualquer ,ç~o da:; desv.slls pUbli,cas pa.a sa. .. 
reconhecido pelo voto de dois tél'Ç08 a) ali causas decididas.em· Pl'lmeira tribunal, wn QUinto dos lugares Será! ne,.n~ento ~:tt m~~a,\ Vl!'ia sobreca.r: 
doa .membros eretiv06 do Tribunal IIU-l instância, quando .a un.lãofor. 1nte- preen~110 por !ld'f.osados e membros I ~~~. ri~rt~a~;'~ã~'dln1r~c~oo~~~s:~~ 
p'::l'ior competente; _ , , ' ,ressada como autora, ré; assistente. do :Mmist-érl0 pubhco~ de not~r1o m,e- dente que o e' tUlibl,as;e .. 

, '!id d d cl- ou opoente, exceto as fa!êllcias' ou reÇllpento, e reputaçao ll1baCia, com q , 
m - 1rre~~lbk ~h:a.Ú'l: s~e:ttos quando se tratar de crunes prattéados deZ-anos, pelo menos. de prática fo- Sobrevindo o Ato Institucional n~ 2, 

mentos, q?-e •. o a.v 'em detrimento de, bens,'Jervi os ou rense. Para. cada, vá"ga, o Tribunal, !l 2'{. de outub!',! do corrente ano, OiS 
IWS l~~OSWS ge~:.. será compul- 1nterêsses'da 'Onião, ressaivadll ~ com- em sessão e escrutUllo ~ecretos, vota- pontos e~t:uturalS da reforma do Pc-

,§.1' apotsen. ona de 'dada ou petêncla da Justiça EleltOl'a(e a da rá. lista trlpllce.Escolludo um mem- der JudlclC.rlo, contldonas emenca3 
8ona~ ao~ se enta anos 1 Justiça Militar'.· ...• brci do Ministério Público, a vaga se- aos artigos 94,. 98, 103, 105 da Constl .. 
por. mvalldez comprovada. e ~aculté!'~c b .". ,..... gu1nte será preenchida por advogado; tuição, que passaram a nova 'redação; 
tiva após trinta. anos de servlçO pu·, ,. ) as decisões de .juI;Zes., tocais de· , ' conforme propo. sta da"uela mesma 
blico, . contados 'na forma ,da lei. . negatórias de habeas corpu~·.e as 'pro- -.' ................................... Comissiio. foram de Iogo'\ncorporados 

. § 2q A aposentado~!n, em qU3.lque.r reridas. em mlUldados 'dI:! 5cguran;a, 'XI...;. poderão ser criados cargos ae ,àquêle edito constituinte, devendo-se 
d~sses casos, será decret~da cem 7en- se fed?r~ a autoridade apont:tdll como jUizes togados com investidlJl'ti.' limi- destc.car:eomo cnraeterística domi-
CImentos integr!11s. .' coatoIa, tada. a cel'to tempo e competência nante dess:1 retorma, a restauração da 

§ 3~ A vitaliciedade não se estenderá. ••...•.•. , ............ ~"" , •.•.• ;,.. para julga.mento das c:;a.usas de peque- justjça f!'deral de primeiro grau, cuja' 
obrlgatôrlo.mente a08 JUlzés com .Atr1,· 'Art. lio O Tribunal Sup'erior Elej- no valor, 2sses juizes poderão sUbs-compel!1:lcis. clicou desde logo trs.ça~ 
bu1ções'limitndns 'ao preparo dos prt>" toral, com sede na' Capital dA Be- tituir' os JÚizes vitaJicios; da. e o. aumento do número de juizes,' 
cessos' e I',~ substituição de juizes' j.ul,~· pública, conlpor-se-á.: : •. ~ .•..•••. , ~ .', ....• I .... ",. I ••• • • ••• do Suprem~. Tribunal Federal, ,do Tri .. 
go.dores"salvoapós' dez anos de, con- >·I -- mediante eleição' em cscl·utini0Art. 125 A lei or~anizl'1l'á. o Minis- bunal Federal de ,~ectlrsos e do Tri ... 
tinuo exercício no cargo. ' , Sl:!creto: ... tério Público junto à justiçt. eomurn, ,bunat Stlperlo~ Mlhtar. . , 

.-u't. 101, Ao supremo Tribunal F.e':. ~ ..,' " a mili(;a.r ,a eleitoral.e a. dotl'abalho. Para coordenar os. textos.rest;mtj!s, 
c!.eml compete: . ,,,~,,..'"'''''' ................ ,.......... em h:::rmonln .. com o pensnmento e a 

. . ,,- b)de (dOj~ juízes escoihldos pelO Art. 201 ........... ;, ..... ;.:..... dec1sáo de. VOSS3 Excelência, sojicltet 
I - processar e julga.r ·orlglnàrla, Tribuna! Fede'ral de :Recursos 'Il~tre ! 1'1 AB causaS. propostas per.l)lte, ao colaborac;ã.o· prestante do professoJ.'l 

mente:,' .. os selU jui~s: .. .. outros juízes, 36 a. União nelas inter- Nehemill;s q!leiros. que lhe dell a tor:~ 
,' •.• ~.: •• ~' ••• ~~.,. ~ •••••• ,', ' ••••••• ~'~ ••. a, ,' •••••••.•.•••••••••••••••••••••• 11' vier como assistente ou otJoente. 'DàS- !na: dAtlUit.iva.. . ,,.' 1" 
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I: o trabalho que agora tenho B leis federais, especialmente do eqUi- nr, milita.' o voto concmde de duas da Federação, mas da União. As cOr; 
honra de apresentar, coma anteprl)- librio da Federação,. da ho.rmonia dos constituintes - a de 1934 e a de tes e~taduais, onde pontificam juízes 
'Jeto de emenda constitucional, a cula Poderes e da integridade dos direitos 1946. apesar da veemência com. que do máximo .conceito, dificilmente 
exp"fliçáo de motivos se devem acres- individuais". a invectivou. na última assembléia, aceitariam essa capitis diminutio; Se 
centar. roborando-os, ê.stes trechos "Atenta à justeza da. recomendação o Deputado .Gabriel Passos. llcatam a autoridade ·do Supremo Tri- , 
prinelpais do douto relatório da ilus- que. cOlncide com as exigências mes· "A terccira sugestão do Supremo bunal, é porque, estando êle no ápice 
lre Comissão já atrás refel'ida. de que mas do regime. a' COllllssão exami- restringe o conhecimento dos "1"C- da nossa ol'ganização judiciária, é o 
fot relator o eminente jurista Doutor nou as dlteremes sugestões apresen- cursos em mandado de segurança" único Trlb~al da Federação, o ,T~i-
José Eduardo do Prado Kelly: tadas· para emendas daquéles males. para condlcioná.los à ,preexistência bunal Fedetal por excelência. Nao 

"No exíguo prazo nos foi eoncejido, "A p1'lmeil'a delas, oriunda da AI- dé questão federal de alta relevân- se. Rujeltarla,m, ~e boa mente a um 
anotamos com a maior dcrerénci:l, as ta Corte pressupõe a instituição, na cia". Mas a Comissão rendeu-se às tr}bunal da Ul:liao. porque aind.a, que 
l'iugestões formuladas e a sua motiva- novo e bem constitu!do estana de instancia !'eCOl'l'Iúa e por via regi- mesmas razões que ditaram a resis- ' 'aI ," 
ção, umas e outras inspir:tdas no in- mental, de um órgão coletivo (pOS~i- tência d.:lquela Côrte à supressão em qu quer modo. abaixo do Supremo 
terêsse público, no aperfeic·,).,mento . Tribunal Seria uma espécie ele Su-I:elmente tie tl'és membros) para apre- casos pal'agonávels do "recurso de' , àa.s instituições e na necessid;;de, ,. premo Tribunal de segunda cla~!se ciar, dec:mt:l.lldo as ,espécies, uma habeas corpus". Um e outra gemi- - , .... ' realmente imperiosa. ele ~pr~ssar a " _ • . posiçao incompatlveI com o seu pa-
solução dos litigios nas instâncias su- nova "prejudicial", que a Constitui- nados na caracterlzaçuo pela doutn- pel d~ revisor dos tribunais estaduais, 
])er!ures. ção impor)a ao "conhecimento" dos na e pe~o .l~gislador, são "garantias que sao zelosos da sua tradição. Es-

"Esta última consideração foi a tô- l'ecursosextraordinários:· a condição co.nstltuC!OnalS" • dos indivíduos e, tas mesmas considerações se aplicam 
nica de tôdas as criticas e :> alvo de de "alta relevância" na "questã.o fe- desse prisma. não se podem excluir à pretendida 'transferência dos re­
todos os projetos, pela evidência, de deraI" suscitada. A sugestão se for- do âmbito peculiar das "côrtes COns- cursos extraordinários para os "rri 
1JIDa situação cujo prclcng:\mcnlo n:1.o talece, na: in~tância derradeira com tituci~na!s':, Se o primelro é "uma b.un;ti.s Regionais Federais. que subs: 
só põe em risco ,o direito dos litigan- a, prática llorte-americana e, em par- conqmsta Irreversível da humanida- t!tulrxam o atual Tribunal Pederal de 
tes como os legítimos lnte!êsse:; çto tlcular. com a recusa do "certiorari" ~e. atest~da pela crescente tend(!ncia Recursos. por um dos projetos tra­
Estado. as!)"m na declsã" dos feitos qual1.do a Côrte Suprema se omite no a proLeçao hlternacional dos direitos zidos no nosso exame". 
em que é p~,.tf' como no desempenho desate da questão ou quando pal'ece mda pesso~ ~umana"" como judiciosa- "Ao lado dêsse conJ'unto de provi­
de função esspz:cial à suOSiSt€'llC!3 dJ aos seus juizes que o caso foi bem ente prOClama o Suprem,?, o segun- dências, outras foram aventadas em 

'erdenl jurídica. decidido e nen.hum dêles propõe re- do o ccruplc~a . na proteçao do mes- direção oposta: a do refOrço da com­
, '''A atenção dós reform::.dores tcm-:se exame. Semelilallte prática tem ve- mo rol de dIreitos. abrangendo os petência. do Supremo atr é d 1!s 

d!ldo convenientemente a interven- qUE:" pàl' transcederem da liberdade novos institutos d'e ,,~~ Sit! eidc,°d 
detido efà&:camen~ na sobrecarga çao em ~at~ria. de "co~mon law· ... flsica, .não encontram amparo atra- constitucional" que êle meSsmmo paro~ 
impobta ao Supremo T:ibun~.l e ao afet-a às tnStal1c13S sUbordmadas, ou I vés do habeas corpus . po's' • 
'X-ibunal de ~ecursos. di t dI' f d ' d '. . an e e eIs e era1S e lmportân- '''A - " ) " t - d in "Na alta Côrte os reCUrSos extra- cia social cu econômica, Tem atenua- ,quarta sugestao da Egrégia Côr- , a. u~a represen açao. e cons· 
«lrdinárlos já passam de 58,000; os do em muito a aplic~ção da cláu ul te propugna que dela. mesma se tltuclonal~dade de lei federal, em tese, 
agravos. de 35.000; os mandados de "due proces' Of law<;' como i.~ "a transfira ao Tribunal Federal de de exclUSiva ~iciativa do ProcUl'ador 
Eegurança, de 15,000; os Habeas Cor- de validade ~das' medidas le ISl~~i~~~~ Rec~l'sos o julgamento. e~ segunda Geral da Republlca. à se~elhança r'~ 
pus, de 4:'!,OOO; um 4cervo de I50.00C. Tem cedido às disposições :xorbitan- i,nst ncia. d,?s. crimes POlltlr.lOS. salvo que existe p~ra o !ilrelto estad 
'~a.usas. O esfôrço despendido no lu!- tes ôe: direito comum, ao regime do 10 ca~O"de T foro por I?rerrogatl~a de (~rt. _ 89

• paragr~,~o unico. cld. Cón,,-
.Iamento delas excede asposs.ibillda- "erv'ço púbr o d . . d! - funçao . Nesta maténa que tao de tltuiçao Federal) , 
dei humanas, ao atingirem a cifra ~ialJ~adas, e l~ ~u~nd!~~ d~o:s ã~s~~: per~. ~feta à segur~nçá. na~lC.Jnale "~) ".uma. prejudicial de inconsti. 
anual (corno em 1964) de 7,849 fe!- ministrativa. Mas, pór isso kesmo à. Vlgllanci~ dos ~ireltos, a. Comissão tuc1onalidade, a ser suscitada. exclu· 
tos. Terá. tocado a cada Ministro re- se multiplicam as censuras dos espe~ oPt~u ~ela lmuta~lI!dade de uma com_ sivamente. pela próprio Supremo Tri. 
latar cérca de oitocentas causas; e, cialistas quer quanto à. complexid~de pe~ }lola Que, af11'lnada nas Consti- bunal Federal ou pelo Procul'ador­
dividmdo-se êsse número pelOS dias das nOI:mas de com etê' ... tUlç~e..s d~ 1891 e 1934 e mantida na Geral da República. em qualquer 
- menos de trezentos - concluiremos realçam Frankfurter f L:àts c~~~ ReVlSllp ae 1926, foi.intencl<Jl'laIO'lente processo em curso pera.nte outro 
que a média diária para o estudo in- em face dos ensaios de "realismo 'u_I'Pl'~~crlta na".carta de 1937" para juizo". 
clividl1al foi ,de três processos, nas eS-rídico" e de "jurisprudência estirJa- :~~~~i!i:.~C?arta i~~t)lÇi), e ao p~ocesso "A ".!epresentação", limitada em 
cassas horas disponíveis antes e de- tiva". a que se refere Pekelis. A emi- sI' • • e res.sw:g~u. em) sua "iniciativa", tem o mérito da 
])Ois dns sessões, Os dados movem à nência da Côrte Suprema deve-se, 1~~6. p enItude, na Constltulçao de fac~tar desde a definição da "~ontro-
lIurprêsa. ao refletirmos que, no pe- pelo contrário, à arbitragem federal e vérsla constitucional sObre leIS no-
rrodo dI,> um ano, a produção total à proteção das. liberdades individu- "N~ quinta sugestão mereca tôdn vas, com economia .para as partes, 
da COrte Suprema dos Estadcs Uni- .is, não ao exercício, discricionário e acolhlda a argumentação do Supt'emo: Iforma.ndo precedente que orientam o 
dos vai pouco além de mil decisões, às vêzes discriminatório. dos seus '~Com a restauração dos Juizes Fe- )ulgamento dos procsesos congêne· 
Nem foi mais longe a média dos jUl- imensos podêres. As diferenças entre derais,. poderão ser retiraae.s da com- Ires". !U~!çoa-se. no rito. às "repre­
gados no Brasil até o advento às aquêles métodos e a nossa ordenação petêncla de !ecurso do Supremo TrI- se~taçoes ~e que cuida o citado pre­
Constituição aiual. 13asta lembrar jurídica. hel'deira do' formalismo 1'0- bunal as açoes fundadas em tratado celta constItucIonal para forçar O 
que ':> Supremo, apenas decidiu. em mano e da disciplina processual eu- federal que tendem a aumen~.r com CUmpl'lln~nto. pelos Estados. d~s 
1946. 560 reourllOS extraordinários;, em ropéla, leval'-rlos-iam fàcilmenteà a diss~n:inação dos acOrdos comerciais "princ1;-,1O<' que integram 11.- lista do 
1953 o volume subia a 2.574. Ora .. a sel;lsação de insegurança dos jurisd!- e tarú'arios. como sucedeu com o inCISO c',> art. 79 de algum modo. 
autoridftde das decJsões, na ampla cionados. se o desfecho das suas de, G.A. T. T .• que ~em levado centenas ~ ~OWC(lll: es~endendo,~ vig1lâncta, às 
área nacional a que se destinam, mandas não estivesse diretamente re- de, recursos ordmárlos ao Supremo leIS fe<iel ais em tese • completa G 
'empre se acrescento'l coma funda- laclonado como norma legal, llinita- Tribunal. Basta~á, em tais casos. o sistema. de pronto resguardo da lei 
mentaçl!.o lauta. e cabal das teses tiva de todo e. qualquer critério e an- reCU1'SO extraordInário. pois o even- básica. se ameaçada em seus manda .. 
controversas e com os proveitos daI tes dependesse de critérios subjetivos tual reflexo internacional da decisão mentos. 
decorrentes. quer para informação dos embora. respeitáveis mas sempre in~ poderá. caracterizar o requisito da "Já. ~a "prejudicial" agora pl'O}:lt""'­
])rofisllionais, quer para a evolução e ~ertos e coptingentes. na a.dmissão do releVânCia para o seu c~ecimen.~o. "_ ~, modalidade de "avocatória". ,U:, ,: 
o aprlmoramento da cultura jurídica ultimo apelo aos mais credenciados Afastado embora ~sse requisito i á zavel em qualquer causa, de qualq .. t:~ 
'Em:. mais de setenta anos se corro1)o- intérpretes do direito naalonal.O Vista das ob~ervaçoes antecedentes, o Instânci::t; importarla em substituir aos 
rou, a.través dêsse constante ensino, própl'io mecanismo alvitrado não recurso se aJustaria à letra a do in- juizes das mais diversas categorias a 
tão penetrante quanto sucinto o tranquillza quanto à poupança. de clso III ,do art~ 101. . faculdade. que lhes pertence: no 
prestigiO de que velo a gozar o Su- traballlo e de tempo .. Sobrepor-SE-ia. "Com. finalidade análoga. _ mUi- grau da, SUe, jurisdição, de apreciar a. 
premo Tl'ibunal. digno de ombrear· uma indagação prévia à ,"preliminar gação de encargos _ os projetos d:r conformldade de ,lei ou de ato oom 
lIe com a in~tituição originál'Ia.. pela do conhecimento". inerente à adequa- Ol'clem dos Advogados. do Instituto de as cláus.ul~s ~?nstitucion~,is. Ao ver 
qual se .modelaram aI: congêneres d~ ção da espécie a qualque~ dos casos Direito Público e do Professor José da: CqmIssao. avocatória ~ó .se. ex-
América. Mas inviável se tornará o definidos na. Constituição. - Frederico Marques deslocam para ou. pllCal'la p!l-ra corrigt;' OIIUssoes de 
prosseguimento dessa tarefa, no alto" . '.' tros órgãos ("Tribunais Regionais" ou outros 6rgaos judic1ár10S. se_vigoras .. 
'ruvel a que nos habituamos, se con- }~ s..egunda questão, .m~~na~a "Superior Trjbunal ',de Justiça".) os se entre nós. como vigora por cxem­
t1.'luarmes a. e:K!:l;ir da egrégia cor- mas ,na~", adotada pelo S~ :rl'l- recursos extraordinários com basf' em pro na I~áli3;, o privilégiO deinterpre­
]:Ioração um rendimento de tr~balhC' b!:1na •• h",a-se-. à .idéia ~a ~ubordma- ofensa de tratado ou de lei .federal tação constttucional por uma Côrte 
mcomuarável com os padt'óes nor ela çao, do recu~sC? e~t!aordinárlo.em que ou na mterpretaçáodela. Contra a especializada, a ponto· de se lhe re­
traçados à substâncIa. e ao estilo da~ se r mvoque vl~Iaca0..cta"letra ~e tra- proposta ,se ergu~ a voz da Alta Cõr~ -meter obri~atol'iamente tôda ques~ão 
suP~ sentencas. ~ado ou de le1 fede.aI ,ao ~;éVio te: "Precisamente nesse desloca. ,daquela natureza. levantada de aflclo 

"De ,outra p:ute.os feito~ oro to- Julgamento de. ação rescisória , A mento de competência _ em :oua ou .por uma das partes. em qualquer 
eolados no Tribunal Federal dI' R~· fórt:?ula, rrservando para outrJo opor- maior partI!; dos recursos ex~raordi- p:ocesso, d~scle flue; o JUIZ ou tribunal .. 
cursos em1964 ascennem ~, 1~.940 hmldade legal a manifestaçao da nárlos. que são avia própria' para, nao c:. repute "manifestamente Infun~ 
mals de mil em cads mês. He~se Côrte, s~m quebra da, sua comp~tên-uniformizara interpretação do dl- dada , ' " 
cômputo as apelar.ões montam ~ 1.617. cin. sa~lsfaz, por firme conviccao e rei to federal - é que está a mais OI Ao direito 'ital!:mo pedimos toda~ 

-, os agravos 8. 1.190· e os mandados de c~erênola louvável. ao., Ministro 01'0- grave inconveniência da proposta. No via, uma formula,ção mais sulgela e 
segurança a '7.1572. slmbo Nonato, Porém, com todo o regime federatlvo,_ os Estados têm.os mais eficiente do' que a do art, 64 

acatamento que votam ao seu con- seus tribunais, como tamb~m a União. da. nossa. Constituição. para tornar 
"Do engorgltamento dos proccs~o~ sen~o, ~s dois, o~ltros .membros destf' mas a Federa.ção prõpriamente' só explicito, a 'partir;' da declaração' de 

em ambas as Côrtes derIvaram, como Comissao. preferIram acolher .a. ad- tem Um tribunal, que é o Supremo i1e~itimidade. o' efeito erga' omnes de 
era natural. os a.lvitres mais diver~o~ ,vertêncla do Supremo de que a alte- Tribunal Federal. ,A êle. por Isso decisões definitivas do SUpremo TrI .. 
para corrl~f-lo, por via constrtllil1t~ ração, tantas vêzes proposta. "virla mesmo, a Constituição atribui 'rele- bunal. poupando ao Senado o nevar 
e legislativa', Porêm. na 'Parte 011P. Ih!' encarecer o processo e retardar o jul- vante pa.pel no mecanismo da Inter- correlato de suspensão da lei ou do 
tóca .... 'Ponderou sàb1a.mente o Supre- gamento final". ,Retiraria 80$ llti~ venção federal nos Estados.. A.' meso:; decreto - expediente consentâ.neo 
mo",Trlbtinal Que. se precisa aliViar- p:antes um remédio enêrglco e' rápl- ma reforma que ,restabelece os Jui'licS com as teorias de direito públiCO em 
se em vários de seus encargos,,1nM- do 'Para a restauração ta.nto do seu federais, para não submeter at1~ão 1'1934' quando Ingresso, em nossa legis­
mls!livp.1 será a mutflaQAo da sua com- dh'etto quanto da. autorldade da 'el à Justiça dos Estados. seria contradi-o lacão, mas, prese.ntemente 'suplantadl\ " 
"et~ll'c1.A.. dI! conflaurAlllto hlstôrlM of"ndlda. E em favor da conserVA0. tórla. se submetesse os tribunais dos pela. formulncão contida. no art, 138 
como "árblt~9 da coust.ltuiçAo " das ç!iio da letra 4 cio .arti&,o 101.1nCi~O· Katados a um tribUl161 que não serta' d~ estatuto de 19'8:' "Quando la Cor", 

c· ..... , 

'",' 
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te dichiara l'illegitlmitá constituzlo­
nale di una norma di legge o di aeto 
avente forza di legge, la norma cessa 
di avere efficacia daI florno successivo 
alia publlcazione della declslone". 

Tribunal, não só com o fito de pos- à Justiça Federal é is Justiças ,doI:! I Câmara. dos Deputados e 1>e!o Se-
sib1l!tar o funcionamento do esque- Estados, quando melhor se qualifica- nado Federal, dos At"s ,do p"d~r 
ma acima indicado, senão também na rem os fins a alcançar por inter- Execut1vo e _ da. Admmistr:wao 
esperança. de revestir as decisões em médio dos Conselhos e o âmbito da descentralizada. 
matér,ia constitucional de maior pres- sua ação corregedora. A Comissão Art. 59 Acrescente-se ao art., 67 
tíglo, com o voto concordante de nove deíxou~a confiada aos Tribunais su- da Constituição os pará:zra!os Ee-

"Como conciliar, entretanto, o pro- ju!zes, maioria absoluta de dezesseis. periores, nos limites da sua jurlsd1. glJintes: -
pósito~ de não diminuir, antes dilatar Nao a impressionou o argumento de ção, e desvelou-se, do mesmo passo. 
a competência do Supremo, em tudo vir a prolongar-se "a. duração média em editar importante garantia aos 
que concerne à intangibilidade da lei de cada julgamento do Tribunal Fle- magistrados _ a de remuneração 
maior, .com a necessidade, sentida e no". A experiência de quarenta nnos mínima compatlvel com o relêvo dss 
denunciada. em todos os pret6l'ios, de de República, até a redução constan- suas. funções, mediante. suplementa­
apressar o andamento dos feitos nu te do art. 19' do'. De,creto n9 19.65G ção federal (em casas de comprovada 
órgão de cúpula da ordem jUdiciária? do Govêrno PrOVIsórIO, a 3 de te- necessidade e sob condições eqUânimes 
Se a técnica do direito, a especlal!- v:rCiro de1~31, a~esta (como nas e. prudentes) às verbas cl>'I;amentál'hs 
zação das funções, o apuro do ~'ccn- Cortes ConstltucJonalS de outras na- estaduais destinadas ao Poder Jtldt­
tró!e jurisdicional" valorizam e as- ções) , que no geral dos casos, divi- ciário"·. 
soberbam o papel da Côrte Suprema. dindo-se o plenário, a controvérsia se 
na dinâmica do regime, não se per- polariza no voto vencedor e no voto Estas considerações, ricas de !Oen­
doaria, em nenhum momento, o des- "dissent", sem a hipótese, nada pro- 50 politico e de' ponderação em face 
falque, naquêle órgão, de atribuições vável, de divergir, na fundamenroção da conjuntura judiciária. justifit:s.m 
privativas,de cujo exerci cio dependem e nas conclusões, cada um dos que o que já se fêz no Atc tnstituclOnr.1 
o equilibrio dos pOderes politlcos e a. c~mpõem o, órgão, colegiado. Impre~~ n9 2 e o que ora se propõe ao Con-
confiança dos cidadãos na reallza- lon a to 1 t dI 
ção da Justiça. S6 a simplificaça-o .do s OU-, lS S. m, uma 1'a çao, gresso como emenda constitucional. honrosa para a Corte, so iúterrompIda ' ' 
mecanismo processwal e uma distri- nte contln"ê ' d '+-buição flexivel de tarefas entre os a a "nCla e um mOVlmenw Encaminho a Vossa Execelência o 
~rgãos integrantes do mais elevado arma~o e confirmada pela Assembléia projeto anexo, faço empenho em lou­
Tribuna grangearão melhor "endl' _ Constltuinte com,o fórmula transacío- var e agradecer a preciosa colabora-, nal ou temporárla, tanto que, ao re- ~ " . , ' . 
mento. na execução dos seus serviços. vês do estatuto de 1891 (que fixou ,1Ú-' çao t~azld~ a matéril:l. ?elaS pe"sMs 

li A Comissão preferiu distingUir mero inalterável), o estatuto de. 1934. e instltulçoes aqUI :eferlda.s, e apre­
entre o "contencios9da Constituição" e, no seu rastl'o, o de 1946, facilita- sento a Vossa ,Excelenc!a protestos de 
e o "contencioso da lei Federal", para ram à legislatura a ampliação do prOfundo respeito. - Jur..e:cy Màga­
situar o primelrono plenário do Su- corpo de, Ministros, com a. mitigação,lhães, Ministro da Justiça e Negócifls 
premo e o segundo nas suas Turmas. do arbítrio do Parlamento, mediante Interiores. 
Assim, nas linhas do projeto ora oie. a inciativa do próprio Tribunal. Im­
recido, a solução das "questões CJns· pressionou-a, ainda, a tendência, re­
tituclonais será. exclusiva. do' Trlbu- velada enl Côrtes estaduais do maior 

,nal Pleno, completando a sua. com- crédito <São Paulo, Minas, Guana­
petência indeclinável, como Córte de I bara) , de aumentarem p .número de 
Justiça. POI.itiCa (artigo 101, I, a, D, JUIzes para compensar, dêss'e modo, 
c; 11, Cj. como pOder uacionalem o acréscimo das demandas, e, no 
fe.ce de Es'tados estrangeiros (inCISO Imesmo rumo, a Insuspeita propusta 
I, d e g), como árbitro dos Estados- ,do Conselho Federal da Ordem dos 
membros (inciso l, d, c, t), como Juiz I Advogados, relativa, li. Alta Côrte e 
dos atos das altas autoridadesd.a Re. formulada em 22 de outubro de 1963. 
pública: sujeitas à sua jul'isdição durante o passado Govêrno. 
(inciso r, h. e j). De outro lado se 

MENSACEM 

NI? 20, da 196$ (C. N. ) 
IN" DE ORIGEM: 90:1) , 

- I 
_ ExcelentíssilllOS senhores Membros 'I 

do Congresso Nacional: , 
Nos têrmos do art. 29, item II, com­

binado com o art. 21 do Ato Institn­
cional n9 2, de 27 de' outubro de 1965, 
tenho a honra de ,submeter à delibe­
ração de Vossas EXcelências, acom­
panhadO de' EXposição de Motivos do 
senhqr Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores, o anexo projeto de emen·, 
dA. constitucional. que altera disposi­
tivos da constitUição relativos ao 
Poder Legislati\·o. 

Brasília,4 de novembro de 1965. -
H. Castelo Branco. ' 

esgotarão nas 'l'urnlas os recursos ex- "Outro ponto, no qual vem insis­
traor.dinà!"ios e bem assim os rer.urso~ tlndo a Ordem, por seus Conselhos e 
ordinários de mandado de segurl>nça ~or suas Conferência~, f~1 a cria­
ou de habeas corpus. Esgotar-se-ão çno de Tribunais RegIOnaIS de Re­
se não suscitadas no recurso "ques~ ICursos, "tendo, em consideração .• o ~o­
tões constitucionais"; em tal hipó- lum~ .. do ~erv~ço e as ~onVe11lenClaS 
tese se sustará o julganl~to e a pa- locaiS . EI:S aI ~Il!a idéia !l0ntempo­
lavra definttiva só o Tribunal Pleno Irânea da mstitulçao da Corte atual, 
a proferirá. Só êle também velará. I como_ dão noticia. os debli:t~s na Co­
pela. unidade do direito, se' entt'e si mEsa~ dos 37 e no plenal"lo da As­
divergirem as Turmas julgadoras ou se?1blela de 1946; nem é div~rS~,_a 
através de ações rescisórias de aco:- ongem .do art. 105 da Constltmçao __ 
dãos das TUl'mas ou do plenári/)o lem VlgO;·. O alvitr~ impôs-se li. ;lossa. , . .. 

"Mas, par;l que as Turíne.s, órgãos aprovaçao,. como 19ualmente se i!n- PrOjeto de Emenda a Constlt:,lI-
do colégio judiciário. se desempenhem pôs, por várias .e convergentes razoes ção n9 7; de 1965 ,( C .N , ) , 
dos encargos com a autoridade indls- (até a~ de amor ao sistema), a re~­
pensáve1 aos seus arestos e li. confian_ tauraça~ d~ Justiça Federal de prl­
ça dos' jurisdicionados, a ComIssão melro. mstancla, em têrmos comen­
fiXou em cinco o número dos seus tãn.eos com. os recf~os . de ~ nossa 

ALTERA DISPOSITIVOS C.ONSTI­
TUCIONAIS REFERENTES AO 

PODER LEGISLATIVO 
- componentes, levando em conta que época, segundo' a relvinqlcaçao de 

até para as teses constltuciona.is <não, todos os projetos encaminhados a Art. 19 O art. 39 da Constituição 
como aqui, para temas de direito fe- VosSe, Excelência, a começar ~lo do passa a ter a. segUinte redação: 
dera)) a COrte Suprema dos Estados Su~remo TribUI!-al, como 1ndice de Art. 39. O Congresso Nacional 
Unidos, modêlo da' institUição, pode opmto commu,!zs nos circulos .jUri- reunir-se-á, anualmente, na Capi-
deliberar com seis dos seus nove dlco~. Urge af~nal que.o COngles~o, tal da RepÚblica., de 19 de março 
membros. Considerou, em conseqüên- senslvel o. iguaj~ :pr~P9slto~, habilIte a 30 de -junho-e de 19 de agôsto 

............ ' ........ , ........... '-, 
§ 59 A Câmaradus D<>putaõõ! 

e o Senado Federal poderão de­
ferir a comissões especiais, orga· 
nizadas com observâncIa do dis­
postO no parágrafo único do ar· 
tigo 40, a elaboração e a votação 
de projetos definitivos de lei. Pu­
lllicado o projeto de!ini~jvo, é fa· 
cultado à maioria dos membros da 
Comissão ou a um ClU:>'.rto da res­
pectiva Câmara, no prazo de cinco 
dias solicitar que a proposição seja 
submetida à deliberaçã.o do ple­
nário. 

~ 69 Não poderá ser objeto da 
su:orização pr'evlsta no parágl'afo 
anterior os projetos sôbre: ' ' 

I - atos da competêncítt ex· 
clusiva do Congresso Nacional, as­
Sll!l com os de, competência pri· 
vativa do Senado F'ederal e ela 
Câmara dos Deputados; 

n - organização dos juízos e 
tribunais e garantias da magistra­
tura; 

lU - nacionalidade, cida.dania 8 
direito eleitoral; 

IV - matéria orçalllent:i.l'ia; 
V - minas, riquezas do sub· 

solo e quedas dágua; 
\-I - estado de sitio. 
§ 79 Os projetos de lei sóbre o 

Dist-l'ito Federal serão exalu.inados 
em coinissão mista da Câmara. 
dos Deputados e do Senado Fe~ 
deral e votados separadamente 
na:;. duas Casas, observados os pra.­
zos estabelecidos nos H 39 e 49 
dêste artigo. 

§ 8~ Os projetos de leiscoa1'­
plementares da constituição .13 os 
d~ Códigos o~ .ie .reforma de CÓ~( ... 
digos receberao emendas pera..'1te 
as comissões, e sua tramitação" 
,obedecerá aos prazos que forem· 
~taoelecidos nos reglmentos ou 
em rt!soluções c~peciais. . 

§ 99 O projeto de lei que; na. 
Cámal'a 'de origem tiver par2cer 
contrário, quanto ao mé:.-ito, de 
tàdas as comissões a que fôr dis­
trii,; ulde, será tido c..Jmo. rej~itado. 
, § 10. Os prazos estabelecidos' 
neste al·tigiJ para a e',s.boração le­
gislativa mio correm 110S perii:Jdós ~ 
de recesso· do Congresso Naci~nal. 

.Art. 69 O § I\' do art. 70 da Cons­
tituição, passa a teL" a seguinte l·e· 
'~ção: ' 

Cla, imprescindível a form~ão ele e apar:lh: o Mmlster~o Publico, n?s 
uma terceira turma, para (iar vazão trê~ gl,a:u~ de jurisdlção, à dete~a a 19 de dezembro. , "§ 1 9 Se o Presidente da' Re· 
ao saldo copioso dos recursos extraor- malS sO~:(:Ita. e. pl'estante dos i~teres. Art. 29 Acrescente-se ao art. 41 púbJiça Julgar o projeto. ne 'todo 
dinários, cujo vulto, como se frisou, se~ patdm~l11:.alS da Fazenda:, da. constituição o. seguinte inciso: ou em parte, Inconsticuc[ollal ou. 
excede de 50.000 e que tendera, pela ~ ComlSSao, contudo, ~ nao pôde contrário ao inte;'êsse público, ve-
progressão demográfica, a ultrapas- aquIescer em outra inovaçao - a do •................................ ta~lo-ã, total ou parcialmente" 
sar em muito os indices anuais até Conse~lo. Supe~or . da ~agistratura, VI _, atender a matéria rele- dentro de dez dias úteis. conta-
hoje registrados. Com o funciona- defendida.em pr~elra 010.0 pelo Pro- vante ou urgente, a juizo da Mesa dos daq1.jêle em que receber, e 
menta re"'ular de três Turmas tôc! ~ fessor, Jose ,FrederICO Marques e ata· de qualquer das Casas do Con- comunicará, no mesmo prazo, ao 
essa carg~ se aliviará gradUal~ent€: gado. pelo Supremo Tribunal. ~Ia gresso Nacional, ou do, Poder Presidente do Senado Fedel'al,' os 
na esfera de cada qual, sem escoad()I':l proce.de confessad~m~t:.te d~ que dlS- Executivo nos projetos de sua ini- motivos do veto. Se a. sanção fór 

- . e por meio de embargos. para o I'ribu- pus~la~ as constltulçoes francesa e ciativa.' , " negada quando estiver finda a ses-" ~ 
nal pleno, Iloje pletórico e em v~spe- ltal.Iana, ambas, regem Estados uni~são legislativa, o Presidente da 
ras de congestionar-se irrepar:l,,'e!- tál'lo~ e ,de reglll~e parlamentar,em Art. 39 O art. 58 da Constituição, República PUblicará o veto., O 
mcnte. se se mantiver o quadro c~ntl~ste com o tiPO de nos~a or!Sa- mantidos os atuais parágrafos, passa veto parcial deve abranger o texto 
presente, como pondei'Qu o Minist,ro mzaç!l:0, federalista e preSIde,ncla!. a ter a seguinte redação: de artigo, parágrafo, inciso, item. 
Orosimbo Nonato: "O ponto maior dc, Justiflcar-se-Ia de pronto, se tivés- , Art., ,58. O número de Depu- número ou alínea." 
estrangulamento dos serviços não ~e!semo~..!.logr_lld?, como tantos desejam, t d . fiX d . ' • . Ia unlllcaçao da maglstratuara Mas a os sera 'a o, pOlj lel, em pro- Bras!lia, • de de 1!}'65:· 
acha nas I'urmas . se não no I'ribunal t d ist vi' t'· porção que não exceda de um 1449 da Indepenclêncl··a. e 779, d" Pleno mesmo, para. onde já derivam. enquan o pE!r urar o s elllQ gen e, . ... com pluralidade de Justiças não se para cada trezentos mil habltan- RepúbUca. ' , 
em face do Regimento, tôdas as ques- I" .~ . . , . tes até vinte e cinco Deputados e, 

' tões de maior' momento discutidl)'J ,_1)o~e ope,ar o concurso,_ previsto na: além dêsse limite, n_ para. ca"'I' EXPOSIÇAO, DI-=. MO'UVoS 
no Excelso Pretório " j quel7s mo~elos, de ~r~aos pol1tlcos, ....." • 

. admmistratlvos e jUdiCIário!) em·, be- . qUinhentos mil habitantes. BrasiJia, '4 de, nOvembro de 1965., _ 
"Para alcançar semelhante resul- neficlo do recrutamento. e prom'cíção Art. 49 Acrescente-se ao art. 65 da 'Excelentisslmo Senh. ar Presidente 

tado, a Comissão. contra o voto do I de juizes e· da regular gestão dos ser~ C tit· - i 't á' 
Ministro Orosimbo Nonato, reCQrihe-lvjçoS fOl'enses~ Será obra da razão o, c ans ulçao, o segu n e par grafo: da RCllública: ',,:>, 
ce,=, a n~essidade de aumentar em do tempo; e nnda impede provar' ,à Parágrafo único. A lei regulará· O projeto ora enviado à considera-
cinco Juízes o quadro 'do SlIPI'emo, nlELtéria em . .futuras, leis pertinentes o processo de f}scalização pela IÇ!\,O ,de Vossa. Excelêncla., para lei 
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O!Jjeto de mensaé!eOl M COllgres"o' l'lodo~, podem sofrer variações de sell- riU' ordem e l)ont!%luJdadc Il0 uso dos I teórico e no polit1eo, mostra que, • 
Nacional resulta de estudo e Sl1gcs-; tido e intensidade. Inas pr.r~llnec~1Il pO!1êres regulad(ls'.' ,I dificUldade 'para opç!'io ráplc1o., coma 
tões' do Grupo de TI·ul.Jalho de,slgM.do: Vlvas como anseiOS defin!ctllr~j; do No contlllflnte americllllo. de modo I eXlge uma reforma que, por seus fin., 
pelo Presidente do COllgrcsso Naclo-: pl'Cf;rCSSo reclamado. Tem Im~nso "u- especial. li, atitude do leglslRdor pra- , ~eve Mr e1'ctuada com presteza.. Além 
11al. de que foi Relator o eminilllte!1 der de l'cnO\'at;áo as :>olicitacõe~ h\;- cisa revcstll'~8e C1~ pruC\ent~ energia, aisso, e Rem embfl.l·go das crtticl\s ao 
Senador Josapha.t Marinho. , manas. quando constituem ~randt's para eVitar a. repetH;tLo de er);'os prO-I reó;mc /Jicameral, ou ll. forma de seu 

I>o anteprojeto inicial e:abo!'o.dol ncce$s!dacte~ coletiyas, Nem as con- tlflcos. Altrec!o Colmo advel'tiu que, funcionamento, é sabido que nao res1-
,pelo refcl'ido Grupo de 'l'mlntlho to- i vuJsões '1S amortecem; dão-lhes nov,?,:: "cnúe nÓ5. não na, em matel'la legjs- de na e:{jJjcêncla dos dois órgãos 11 
:.1'1Ull ,excluídos os artigos av, 6° I) 9~" rumos, lattvae de gove!'I'lo" outros critérios causa n1alor das falllas veri!!cada.s no 
cuja. matéria já. se encvntm ~OC()T-i No seculo XX, as exigencw,s ele re .. que as circ1.1nstfinciaB, nem mais nu- t.l'ubulhO t~ls1ati"Vo. Nã.o é na. cstru· 
porada 0.0 At? lnstlCuclonll) p? 2, 1.';-1 visao, no qu:tdro elas Ü1.itJLU;,.õ;::s pu- :oridMe que 11 Impressão pessoal, tul'l1 do Poder Le;\'islativo, mlls no seu 

,vendo-se ,1',eah~adO, !lO ~em.!l'lS peq;'<·-I litlcas, téU! sido ctecorré.lciu,LlCltucla- Ilem outra eHmclll que o emplJ'islno, I funcwllamento. 'lUC assentam aaorl-
nas mOdif:caçoes de l'edaçao.", ,. ,mcnte, das profundas modificaçõ~s nem ma:s norma de açao qL1I'l o SUO-I gens das deficiénclas Ilplll·Mas. 

O nel:l.cór10 do, douto ~enadOl int"oduzidlls 110S fins do EsL::tdo e da jetiv1:;mo. O objetivo. (Jsoclo16;r,lCO (!, O, qUe se convcnciOllOU chamar ft 
.To:;apl:at M:al'inho, anel!o ~, presente, pa;'t'cinaC::iO crescente do puvo n .... s o supcrlDl' de qualquer dlsclplil1a suol c/'15e do Poder Legislatlvo e, antes de 
constitui SUfic!e;,te jUSLI~~tl:~~d~b ~~: deci;õe:~ (in vida pUblica. Duas '~U"l'- pouco menos que c!esconllecldos em, tudo. decOl'l'l!ll,CI~ dos defelLos do pro· 

t,i
:r::Ol'lllU em 51 m.sma, e d ,J ras nào Cleciveram os impEtu', ':IC r ~. ncsss.s práticas" (TécnIca Legislatlva 'I CCSS? legislatiVO e, dos meCllnlsmos 

v.~s., e:to a oportunl{t3:J.,! pura 1'0- forma. Em verdade Os tort':lteCP"JnL deI C:.idlg'o Civil .At'g-entfno - Abele- Cl'lrlQOs nos parlamentos. Por tsso 11 
.... P10aV ~TOSS" ~·'celt.r'cl'a. p\·ote~to~ dn I inCIUS,JVe ,porque deSp21't,araffi n1nt)l' do- Pel'rot. Bueroos Aires. 1961, p:ig 'I qU,e o Professor Gcorges Langrod, de-

novar , ~ ~A ~,. - ~ "\ to L 354). p;ns de acentuar a perspectiva r:;ernl 
pro"'ur.do respeito. - J1Lracy C?USel nela ,de cer os pel'l~os do~ .'~- A obsel'vaçao já n:.\o ê exata. emj do prob!cma. COm as pecul1aridades da 
"' ~al~rrie' "'u'nJ.S; tro Ma Justiça e Ne-l gl!11es totrlltárlOS e" dos s!swmas 'm-
o, cios !ntej:iores. 1 l'aCjucel os e ,es 19Ur.a os :1t'!D. r"- ~'n U " -

~"a" I.~ -', ~VJ.'" , f ct d f c! sua amplituCle. O .:iesem'olvlmcnto a1-, comportamento de cada povo. obser-
g , " I tina, ou pelo abuso do podeI' ~conu- cançado por alguns povos do cont1- q e as correçoes técnlca~ 'são 
RELA'l'úIUO DA CClVIISSAO DE SE·, mlCU, A lm,Ol'opriedade de :é;'lI1llh\s nente, vem p!'oPOl'Ci()!18ndo LI proscrl-' t.anto lllstltucionaís como processuais" 
N"~DORE3 E DEPU'I'ADOS Di::~:::G-l adm:tidas no' p\'oc:eszo de insl;j~t1ciol1a- çao ou a atelluuçao c10~ mélodos CO!1-! 10 ,Procc,~~o Lc!)islati7'o na Europa 
:NàDA PARA O ES7!JDO DAS ~I:a:-: lizr.ç:lo política. depOIS de lQ15, ,em dená'l'cis. AS cr'ses. porem. - Que em', Oczdental - Trad. de Vln.nda CJeto 
Dm.\S lm:1'ERENTES A REFQP .... 1

1 
multas P:l!S~S' _ c1I'cUnstanc! ... la 3S- multas dos piHseó' latiilo~amet'icanos, Mo.sS!::liu - Fund. Getúlio Vargas, 

.M,~ DO CONGRESSO NACIONAL, si!lalado. en, estudos de dirClt{) c,.n:- perdem n carac:erl:;:!ca de !~nCmen03J RJo. 19.54. páJ;. 123). . 
Senhor Presidente: !,parado - concorreu tllmbé:n oara ciclicos - perturbam, por sua conti- I Há que re .... er. pOlS, o slstcma gers.l 

, I manter forte ,o ãnimo de L~rItJnlçáo. nuidade: Il. fixaçao do pl'(,cedlmento de tr:tba!ho e o funcionamento do, 
Telli,o a hom-a de enCi.1.1'l21nha.!· a Todos csses fatol'es, a que ~l1t()1; oU- renovador. I Ol'gãos ::.tl'avés dos quais se desdobra 

Vo~r.a ExecelêI;lcia as conClUS~eSSiJbl',e tros se l'eú:1em. salientandO-fie fi m- O legisla.do" enfrpnta, assim, contl-
I 

ou se de~centraliza a atividade con. 
a reforma. do proceseo legislatIVO acel- rluencia da form:1.çâo de t10'Ç'~'!i ESI'Il~ nuam~ntl::, uma senE! de fatores auver- grcs!;:on.?l. 

, 'ta.~. por unani.l.nidade, pela :':IlIIllsS5.0 elos 'independentes, como os nr"lco,nos 50S, pal'a que possa preSt:!'Vlll', como, E"s:J. revisão de" 
Mista constltulà:l. por iniciativa ele, submetem as instituições ao ~!gno d~, lhe cumpre, no processo d .. · retor-i na "e::penencill ,e(jv ,~~Plrnr.~e tanto 
Vossa E..--:celênc!a e do :::'1'. Presic1!mte I transformações sÍlcessi\'as.-- 'I ~as, os tra:;os !naJjená~els ela comu- i Pl'át1C,!l pro' i+ a. CJWê!1 a quanto na!! 
da C&..mo:-:J. dos Deputados para ela- " ' , mdade nnc;oHal e as aSpl1'llçÕeS de; ~I' 5 G .e .o.as e outros parIa-
b ra. c; rever anteprojetos de 'refor- A ,obserUt(;QO de que as reformas I progl'eSSQ e liberdade. I mLee •• _os., s~, 01$ problemas do Poder 
,o r • .. ~ 1 exprImcm processos hábe1s ,de con-, _ gtslut.lvo silo comuns a quase todo! 
mas ,da. Ccnsti"u1~ao. d I sarvar instituições,' atualizando-as ou 1 REFORMAS NO BRASIL \ o:; povos as solucões em cada, Est"do 

D, .. ,..oe-ce o tl'siJ:llho em uas par- , , I ná d 1 ' ~ 
.. ":" • ~ . "'.0 d" emenda CIJus.1 de superar crises abel'tas ou em p,>rs-I No Brasil. a vigenc!a da atual Cons- o evem gnorar nem repeltr os cri-

t~~>~~ o.nt",~IOj .. ~. 1 ;ão 'de medid~s! pectiva'. é.vel'dad~ que repousa na pes- tituiçáo tem r,ído nlarcada por pert!- tér!os efórmUJas que hajnm produ­
t._t;~;~~_al ~,;,uma d;p~ndentes de lei í qt!!so. scclaJ e hIstórica; A?,O!:1 mes-j naz esfOr~o para aJusta~ seu Si,s,.t':!ma

l
' ZIQO bens ~esultM?~ e:u outms cc, mu-

3.r;_n~::;;.1 2!:. ~l.:'t umas' de nol'~ I n:o,. em 1962, em, traba~ho sobre a im-! às neceSSIdades e às CrIses da ;)a1:;, mdadcs. No Semmáno s6bre 11 Re-
0_ ~e ~~_e .. cO.l~"iS;u~V~, • ! clatlva populur e os 111nites da revi-, O empenho de re!jtaurac;~o da nor- fcrm~'. ,dO ?odcr l.eg1.~lat!vo. realizado 
mas r.",_'1Ln.nlS, cr s'" I são constitucional na Suíça, o, I'ro.j malidnde dem,lcr{:tica, que dominou na. Ul!lversidade de Brasllla. foi 50.-

cumprf!-me. todaVia, cO~lonar que, !essor Jean Darbellall, da (jnlVC1'Sl~ em 1946 - CO!110 em 1891 pl'evaieceu! l!,en,taao, mesmo, por Dr. Pfit::er, qUI 
a Corrussao reco~ece, con.orme COl::!.3· dade de Fr!burgo. reJembrou que :lS' o propósito de rápida .:onno-uração dai mUlt<l! ~os prOblemas e dos esforços 
ta., alias, do erucUto pal'ecef do Rel~-I instituiçõe! não, d~vem ser eSn'lltlfi-1 ordem repUbl1cana _' conc7orrell 1'01'- no !1molto parl:!mentar. tem nature,Â 
tor •• o e1l'.lUt:lnte ~.enador, pela B~:a~1 cadas. m~sproteg'ldas e a.daptadas'l temente para que a nova ConstituIÇão II ma.is 0\1 m, eno~ equivalente nos vária. 
Pro •. Jos:::.pllat Ma.rinho. que p',o~1 I "O que fol crlac10 e Obra humana e não con.'sagrasse 111o\'nções. jà então p~llses. Para mvestlgar, Il.U .. \s, I) !un­
dl'n.'::lllS outra~. poderIam ser, alil® i ])Ode ser revisto. S6 é intangivt!l, o l1rrecusãvels,. Dal a aspiração' cres-! CIOns.mento de ~ámaras legIslativas I 
ado.adus par, a. 1Il1primU' malor eflt:!ên-, que, traduz nec.8Ssidade pet'ttlanente: a I eente de reformas ,In, stitUClonats, e de; colher 1n!o1'!llaçces e sUbsidlos o Se­
ela !l objetividade à mIssão do Con- conquista do bem pOlítico por m~ios base. ' n:!.dor MnrcOndes FIl!Jo cunlpnu mis-

,gressc Nacional no quadro nas lnSU-1 honestos, ajustados às circunst:incias ' ' Circunstâncias diversas tem pertur- são do Senado, em 1932. E reC!uzill 
,J;uições d, emocl'áticas. A votação dOI de tempo, e de lugar". (L'tnicfattve bado, e . prejudicadO aI! reviSões pro- $ua,s Observações a SUbstancioso l'el:t­
orçamento e o compal'ectmento de !.li- populaire et les limites de la, reviSion fundas. Crises de origem e colcrido t6no: "Algumas Casas de parlam.ento 
nistl'os de Estado são capitulos, den- constHutionnelle - P.evue du Dr01t, diferentes, aliadas a problenllt.:i tinan. da Europa" (ReVista do ServIço PÚ4 
ue outros. Que estão :l reclam,.ar re .. , Public et de la E>cience Pol.i~iC!u~- ceiroll e ao prest1gio do DOd~r pconO~ ollco, voI. 77, nov.·dez. 1957). Tam­
visão, sej::t. atra';és de alteraçoclI de! Llb. Gen. de Drolt et de Jur1sp " mICO, vem dilatando prazos, para so. bém o estudo comparativo da estru-
texto da Constituj_Çàoou,_me~1l1o. dei Paris, 1963, págs. 714-74·1). Iluções lugo.mente renovadoras. I rora e do fU.''lClOnamento das institui-

'&üepleS lllod1fieaçoes dos regl111entos ...' i , ' Mas. em que pese a parcela de anal-' çõel! representativas, reall;mdo em !lI 
internos ca Câmara dos Deputados ,e I ,eDEs~a Ph e~ença d~ l~é_1l. • de _7u~açáO I !abetolS e à8 desIgualdades econO'D'- países, por lnlclatlvas da Unlflo Inter­
C1oScnndo Federa.l. . • I. vo ve oJ! 113 pl' prl3,S '.ODllt tulçóes. ~as, forlllou:'seja uma eonscfên::ia parlamentar, reveja como se geaera

4 

Entencleu, porem, _ a Conmisao, qUI: I ~ ~~~ ti ~ rcc~~re e o dogma da Inat-, I coletiva que pede deci.'lÕes refletidas. lJzam as nOrma8 e as práticas ütels 
a urg~~1a na a.doç:l.o doe .d~t~rminll-I t r~ I a f' XI P n~amento peremp~ coordenada!! e inovtldOl'as. Nem sem- (Parlements - Presses Un!v. d. 

, >das nlediclas l?!l.o lhe perm1t.ltl& prolon- o o sécu o X o, e que as Cartas I pre essa consc1~ncia se atír:ll:l., l1a. France,' Paru, 1961). 
g'a: l13, peaqUlsllS a C!\1e estava proce- ela.bo~~d~s consUbs~cl.anl a fór~u- doi! os ecl1pses e as deforma ôes da I 
<tendo. o que a unpediu de. 1105 11m1-! la de.lnltiva da coelCStencll1 l!ol1tl~a. legalidade democrátIca. Fi 1kpoSS1- OBJEIVOS DA REFOR~ 
m d8

lh 
suas P10us1S!ibilid::ea, t:J:es~~ I to e:;~t;:;b~;;'~:~fl~ej~~~;C\~;~: vel, negar, entretanto, a 1nfluéncla de I Assim inspirada, a re!orma eleve &1-

tmba o conc vo s re li d I 1 d. • ,'", I um penstlmento comu.'1l e mlI1tant.e,1 cnnçnr os Objetivos preclpuos de 
té::ill CUjo estudo lhe .tOra. conf:ado. I ~1:1~:' : ~r:1C le:~:' ;r:S~::t;l6; cUJo creSClme~to segue a ,trans!o:;ma- - enelen~1a e celeridade do trabao-

Informo, finalmente, que, nesta. ctata, I resultante de progresso ,ger'll. Dt!sdC ?,àO de nossa SOC1eda~,~ de <;lUtes em lho, legislatiVO; 
estou enviando e",.,ettiente ~ual a. êste\ que '''s const1tUi,,;r,el 5"'- lnstru .... entos 6ocled:lde de massas • .. ", ..!t"..... ....-apertelçoamento da técnica Iegla-
ti. Sua Excelenc1a, o 81'. ,Deput:ldo I de organização elo governo e, de SI.- As condlçôe, gerais de cUltura I de latl\'a' 
Bilac Pinto. M.D.Presldente da ca-Il.antia 'de direICos ,civis e tlOlítlco,S, 50. prosreBSo técnico ,~ econOrnlco do Pais, _ e' fortalecImento da ação 'do Con-'" 
mau dos DeputadOlJ_ c!ais e econômicos, cumpre não man- estão 1nlpondo atnldade cnadora no gresso, 1.llcluslVe para maior coorde-

Renovo a Vossa EXcelência 11. Clt- tê-las em Conflito com a !'ea)idade. plano inStitucional, pua fortaleclmen- naçll.o com os OUtrOS pod(lres. 
. d 1 C' a '':c e Se os textos disciplinam a vlda e a' to da org!UúZaçfl.o democrática,. Na Essas, igualmente, têm sido às preo. 

~~S~~s~~ta m,:!sW~r~ç"oOO pt ~o I reeducam, não podem invest1r, con- justa distrlbuição da autoridade entre cupa~ões dominantes no proeedimento 
1 .. • ,. tudo, contra 'os movimentos, da Eocie- 08 três ramos do govêrno, dotado cada de outros parlamentos. A Lei de Re-

Brp_silia, 23 de outubro de 1965 - da'.ie, que opera1'(l ou refletem trSllS- qual dos meios adequados ao eficiente organização ,Legislativa., de 1945. nos 
""'P..liveiro, BrUto, Presidente da ComlIl- formações -naturais e inevitáveis. Por cumprimento ele seus deveres COm o Estados Unjdos (Legisla tive R.eorga­
',·'lIio. "issomeslllo, reviSões formais,' na ge- pais, com o regime e com o povo, nlzatlon Act of 1946) foi elaborada, 

REFORl\'lA DO CO~GRESSO 
NACIONAL 

- Estudo e sugestões do Grupo 
de Trabalho deSignado pelo Pte,:-
81dente do Congresso Nacional: 

nel'al1dade 'dos 'Estados, ou ad!ipti- conSiste, predonnnantem.ente, o traço notõriame,nte, com êsses pl'op6sltos de 
ções convencionais e , interpretaçao das mod1f1cações tunda,mentais, ,revigorarnent-o das instltuiçôe~ parla-
construtiva, como no regime amcrica· REFORMA DO CONGRESSO mentares, até então expostas ao de-
no, entrecortam a.e5trutu~a das g:,an- . ~iACIONAL clfnlo de sua autoridade. o~ outro 
de~ leis, justapondo~se a !leu contexto. lado, a Moçlio apresentada ac Senado 

REQUISITOS DAS REFORMAS A reforma do Congresso Nacional, Italiano, em 1949, "fundava-se, preci! 
agora projetada, não requer que seja s8111ente, na necessidade de corrigir 

- Relator: Senador Josapnat O que o reformador não deve des~ atingida. sua. estrutura, para que aI- as deficiências, da trabalho leglslat!-
:Marinllo. prezar é a harmonia do sistema, pOiS canae. a finalidade essenCial ãe aper- vo, dar:-lhe o rendimento conveniente, ' 

.. MOVIMENTOS DE -itlt"l'ORMA a constituição, como observou Bryce, ,I~lçoamento e prestlg10 .das ln8tltu1- garantir rápida elaboração das leis 11 
• " ~" retrata um COJ;~)O C:. })l'oVisões coeren· çoes p:rrlamentares. assegurar maior coordenação entre as 

, Os movimentos de reforma repre- teso se náo prevalece, em regra, sis- , E' notória a. controvérsia em tOrno duas Câmaras, entre o Parlam~.nt() 11 
'sentam uma constante nó curso de 1 tema rlgldo, também ê certo que A da superioridade do regime unlcame- o Govêrno e entre a maioria e a opo· 

todas as fases hiStóricas de tro.nsiçãO'). organização d.) Estado impõe unidade ~ral ou do ;'eglme blcameral. E • in- s!ção (In Mencc!o Ruini - 'r,a Fun­
AlI aspIrações de mudança, n~sscs pe- de d1retrizes, indispensável & assei:ll- tena1ãade da Dolêmlca, no d0IXl1n,!0 ,zlone Lerzislatlva - Dott-GluUre. 



Sábado 6 DIARIO DO CONCRESSO NACIONA~ Novembro de 1965 805 -
Editore, MiJano, 1953 - APpendlce, 
págll. 147-151), 

Em nosso regime, a. realização Qês­
ses. objetiVOS depende de medidas 
constitucionais, legislativas e adminis­
trativas. Mediante a conjugação delas, 
criar-se-ão as condições indispensáveis 
aO exerclcio mais seguro da função 
legislativa e da função pOl1tica., ou de 
contrOle, que cabem ao Congresdo Na­
cional. Essa ampliação de eflclência 
proporCionará, ainda, entendimento 
ma1s largo com os demais O:ldêres, 
dentro do principio de independência 
e ha.rmonia, inscrito na Constituição, 

e, como nêle previsto, se resguarda 
o poder do plenário de deliberaçã\l 
final sObre o projeto. Além disso, ex­
cluem-se da concessll.o autorizada 
aquelas matél'ias que, por sua rele­
vância e gravidade, sõmente devem 
ser decididas pela própria corporação 

ser - e por,certo serão - acrescen- dOs' Deputados podc.ca plorrogar ace 
tadas. O problema da elaborllÇão or- 30 dias e o Senado FederaJ até li) dias, 
çamentária, por exemplo, merece pon- os prazos preViStoS, respectivamente, 
detação, dentro de -idéias sistematiza- no §. 39 dêste artigo e no parágrafo 
das. A extensão, aes Estados, do pro- único do al·C. ti8. 

legislativa. 
Adotado o sistema de prazos e a 

delegação interna, considerou-se des­
necessária a delegação legislativa ao 

cesso legislativo fixado, bem como da § 59 A Câmara dos Deputados e o 
competência estabelecida quanto a Senado Federal poderão deferir a co­
matérias de iniciativa do Poder Exe- missões especiais, organizadas com 
cutivo, é outro assunto de relêvo, mas observância do disposto 'lO parágrafo 
que se afigurou estranho à· reforma único do art. 40, a elaboraçãO e avo-
do Congresso Nacional. . taçao de projetos definitivos de le1.: 

Poder Executivo. 
Mas os projetos de lei sObre o Dis­

DESTINO DA REFORMA Publicado o projeto definitivo, é fa.­
cultado a maioria doS membros da. 
comlssao ou a um quarto· da respec­
tiva Câmara, no prazo de cinco dias, 
solicitar que a proposiçáo 'leja subme­
tIda à deliberaçac. do plenário. MEDIDAS CONSTITUCIONAIS 

trito Federal, de qualquer ol'igem, se- Cumpre observar, em conclusão, com 
rão . examinaC10s em comissão mistz fundamento na experiência de todos 
da Câmara dos Deputados e do se- os povos, que· não bastarão os textos, 
nado Federal e sua tramitação obe- que forem pOl'ventura aprovados, para 
decerá aos pr.azos prescritos para a que a reforma se opere com êxito. 

As medidas constitucionais refe- matéria de iniciativa do Poder Exe- A autoridade formal das normas há 
rem-se: cutivo. li: uma forma de assegurar de juntar-se a firme decisão doa 6r-

_ à organização e ao funcionan:en- celeridade na formação da, lei, sem gãos dirigentes .da Câmara dos Depu-
to do Congresso Nacional; ofender o mecanismo do regimJ bica- tados e do Senado Federal. 

_ à competência e à técnica legls- mera.l. A uns e out:t:os são confiados os deis 
lativa; Para segurança de trabalho correto textos anexos, que consubstanciam as 

- à disciplina do veto pa.rcial; e sistematiZado, propõe-se que os pro- proposições coordenadas pelo Relator 
_ ao sistema de reforma da Cons- jetos de leIs complementares da Cons- e aceitas por êste Grupo de Traua-

tituição; tituição e os de códigos ou de refor- lho, 
- à elaboração de' lei sObre o pro- ma de códigos tenham tramitação es- Brasilia, 21 de outubro de 19G5. 

cesso de fiscalização, pela Câmara dos pec1al e somente recebam emendas 1) PROJETO DE, EMENDA 
DePutados e pelo Senado Federal, dOI! perante as comissões. CONSTITUCIONAL 
atos do Poder E:<ecutivo e da. admi- No empenho de desobstruir as pau- As Mesas ela. Câmara do:; Depu-
nlst:'ação descentralizada. tas, sem violência, prevê-seque o pro- tados e do Senado Federal pro-

Assim, regula-se o funcionamento jeto de lei que, na Câmara de ori- mulgam, nos term'os do art. 217, 
do Congresso em dois períodos, pre- gem, tiver parecer contrário, quanto § 49, da Constituição, a segUinte 
vendo-se um recesso em julho. Esta- ao mérito, das comissões a que rOr emenda constitucional: . 
belece-se nova hipótese de reun1ão distribuído, l:ierá tido como rejeItado. Art.' 19 O art. 39 da Constituição 

." 'njunta das duas, Casas, para aten- Em garantia do CPngresso e para passa a ter. a segumte l'edaçao: 

§ 69 Náo poderao ser Objeto da au­
torização prevista no parágrafo an­
terior os projetos sObre: 

1 - atos da competênCia e:tclUS1VS. 
do Congresso Nacional, assim como us 
de competência privativa do S~nado 
Federal e da Câmara dos De;:l'.ltàJos; 

II - organização dos juizos ,e tribu­
nais e garantias da magistratura; 

III - nacionalidade, cidadania e 
direito eleitoral; 

IV - matéria orçamentária; 
V - minas, riquezas do subsolo e 

quedas d'água; 
VI - estado de sitio. 
§ '19 Os projetos de lei sôbre o Dis­

trito Federal serão examinados em 
comissâo mista. da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal e ,votados 
separadamente nas duas Casas, obser­
vados OS prazos estabelecidos nos § g 3~ 
e 49 deste artigo. 

_ ~r a matéria relevante ou urgente, evitar dúvidas ou conflitos, prescre- ,Art. 39. O Congresso Nacional reu­
de acOrdo .com recomendação da. ex- ve-se que os prazos estabelecidos para. nu'-se-á, anualmente, na Capital da 
periencia. Altera-se a proporção para a elaboração legislativa não correm República, d.e. 19 de' ml:l.fCU a 30 de 
!1xar o número de deputados, respei- nos periodos de recesso. junho e de 19 de Ei.';ÓÚO a 19 de 
tada a representação já. assegurada, , No que concerne ao veto pa.rclal, dezembro. § 89 Os proletos de leis complemen­
:!lo !1m de evitar-se que a composição considerando sua. origem e sua fina- Art. 29 Acrescente-se ao art. 41, da tares' da Constituição e os de códigos 
da Câmara se torne excessiva, dado lidade, declara-se que deve abranger Constituição o inciso seglli.Q.;~. O'J de reforma -de códigos receberão 
o indice do crescimento demográfico, o texto de artigo. pa.rágrafo, inciso, ..... " ..... '" ....... , . .• . . •.• . .• •.• • emendas llerante as comissões. e sua 

Para garantir objetividade à íun- item, número, ou alinea. VI - atender a mal,~!la relevante tramitação obed~ceráaos. pra~os que 
ção de contrõle do Congresso, esta- No capitulo da reforma constitucio- ou urgente, a juizc da Me,~a de qual- forem estabelecldos n9s reglme,n~os 
tui-se que a lei regulará o processo nal, são. sugeridas três modificações. quer das Casas do COú~l'esso Na- ,internos ou em r.esoluçoes espeCiaiS. 
de fiscalização, pela. Câmara dos AtribUi-se ao Presidente da ftepú- ciona1. 9 . o o _ § 99 O projeto de lei 'que, na Câ-
DeputadOS e pelo Senado Federal, dos blica 00 poder de iniciativa de emenda0 Art: 3 O IIo1't •. 58 da, Comsutulçao, mara de origem, receber parecer con­
atos do Poder Executivo e da adroi- Dispensa-se a exigência de maDlfes- mantIdos os o atuals pll:,l·agrafos,. passa trário, quanto ao mérito, das comis­
nistra'i..ão descentralizada. tação das Assembléias Legislativas a. te: a seguinte ~ed.açao: , sões a que fõr distribuído, será tido 

O que se quer é propiciar ao ~on- "no decurso de dois anos". para que ~tt: 58. O numero de deputados como rejeitado. 
gresso, ao lado da tarefa critica, a sejam consideradas p r o p o s tas as sera fl.xado, por leI, em proporçã,· qUE' 
~puração c'l'iteriosa de fatos, por meios. emendas dE:las provenientes. Estabe- não exceda de um para cada tr~~entos ~ 10~ Os pra.zos estabelecidos ne.ste 
técnico-administrativos; com as conse- lece-se que se dará por aceita a emen- mu habitantes ate vinte e ci:lco depu- a.l'tigo para a elaboração legisla.tlva 
qUência!' rlf'vidas. Enfim: o objetivo da que fôr aprovada em dois turnos, moos e, além dêsse limite, um para não correm nos periodos de recesso 
• asse'!,,",,:o a colaboração eficiente do na mesma sessáo legislativa, por maio- cada quinhentos mil habitantes. do Congresso Nacional, 
Congresso, pelo exercicio de uma de ria absoluta da Câmara dos Depu- Art. (9 Acrescente-se ao art. 65 da Art. 79 O parágrafo único do art. 68 
suas funções eminentes, e a que ain- tados e do Senado Federal. ConstitUiçáo ;) segUinte parág7afo: da Constituição passa a ter a seguinte 
da agora emprestaram singular im'- Simplifica-se o processo, sem pre- ParagrafO único. A lei regulará. o redação: 
portãncia. Français GagueZ e AZJred juizo de sua segurança, ao tempo em processo de fiSCalização, pela Câmara 
Grosser (La Politque en Franoe Lib. que .se prescreve um rito único para dos Deputados e pelo Senado Federal, Parágrafo único. A revisão sera. 
A. Colin, Paris, 1964, págs. 170-1'13)- tôdas as emendas. dor.. atos do Poder Executivo e da. discutida e votada. num só turno. Nos 

Respeitada a. competência. da Câ.- MEDIDÃS LEGISL:\TIVAS E administração descentralizada. projetos de iniciativa do Presidente da. 
~"'a.ra dos Deputados, do Senado e dos ADMINISTR'Tl-VAS Art. 59 Os H 19, 29 e 39 do art. 6'1 República, a. revisão deverá ser con-

. ibunais Federais, no que concerne - A c' Constituição pas~am a ter a se- clulda no Senado F-ederal dentTo de 
lAVS respectivos serviços adminlstratt- Em complemento a essas pravidên- guinte redação: 45 dias, salvo a pron'ogaçào preV1sta 
vos, atribui-se exclusivamente ao Pre- cias constitucionais, são sugeridas me- § l~ Cabe a Câmara dos Deputa.dos no § 49 do a.'1,. 67. Findos os prl:l.~us. 

1d t da ea 'bli in' i ti d dOd 1 isl ti eo ao Presidente na República a inicia- sem deliberação, considerar:-se-á apro-
s en e __ pu ca a lC a va as 1 as eg a vas e administrátlvas, tIva dos. projetos de lei sõore matéria. vado o texto como proveio da C~mara 
leis que criem cargos, funções ou em- para que o sistema normativo básico financeira. A i ã d 
pregos públicos, aumentem vencImen- repouse no funcionamento de meca- § 29 dos Deputados. aprec aç o ai 
tos ou a despesa pública 'e d1Sp\lnham nismos apropriados. Tais propOSições . Ressalvada a competência ela emendas do Senado F'ederal pela CA-
Dôbre a fixação das fôrças armadaso de caráter comum, que se 'desdobram Câmara dos Deputados, do Senado e mara dos Deputados se processar à no 
E são proibidas emendas que Il.umen- desde a organização do serviço de in- dos Tribuna.is Federais, no que con- prazo de 10 dias, decorrido o qual 
tem despesa aos proJoetos oriundos formação legislativa, como órgõo per- cerne .aos respectivos serviços adroi- serão tidas como ap~ovadas. 

" nistratlvos, compete exclusivamente 
dessa competência. exclusiva. manente,a.té o aperfeiçoamento do ao c'!'esidente dll Republlca, 'a ifu~ia- Art. 89 O·§ 19 do art. 70 da Cons-

Não se trata de providência singu- trabalho de redação de leis, requer~m, tiva das leis que tliem cargos, funções tituição passa a. ter a seguinte,reda-
lar, antes de critério já adotadc em em grande parte, a ação conjugada ou empregos públicos, aumentem ven- ção: , 
regimes de povos desenvolvidos, como dos dirigentes das duas Casas do Con- cimentos ou a despesa pUblica. e dis- t 19 Se o Presidente da RepÚblica. 
o francês (Const. de 1958, art, 40'. gresso Nacional. Há sugestões, porém. pOnham sObre" flXação das fêirças Julgar o projeto, no todo ou em parte, 

A par disso. estipulam-se prazos ra- que valerão por sua inclusáo em re- armadas. Aos projetos oriundos deSda mconstituciona.l ou contrário aos in­
zoá\'eis. com possibilidade de pron'o- soluções, Assim é a que atribw com- competência ax.::luslva do Presider.te teresses naCIonais, vetá-lo-á, total ou 
gação curta pelas próprias Ca~as do petência às comissões, permanentes ou da República não 'serão admitidas parcialmente, dentro C,t de? dias úteis, 
Congresso. para elaboração das leis especiais, para que realizemd.udiên- emendas que aumentem a desllesa. contados daquele em que o receber, e 
propostas pelo Poder Executivo. claspúblicas a fim· de ouvir interes- prevista. comunicará, no mesmo prazo, ao Pre-

Introduz-se. dêsse modo. no sistema. sados e recêber esclarecimentos sObre ~ 39 A di - o sidente do Senado Federal, o~ mo-
constitucional. disciplina que favore· projetos em estudo. De igual natureza o ~ o scussa~dos proJetos de lel tivos do veto. Se a sanção fOr negada. 
cerá a eficiência do trabalho legisla- é a que estipula, como regra, só ex- de iniclativa do rre~ldente da Repú- quando estiver finda a sessão . legis­
t1vo.· e sem perigo de decisão precl- cepcionalmente dispensá.vel, qu~ o· Se- bllca começará. ~n . Câmara dos Depu- lativa, o Presidente da República pu­
pitada e Insegura, visto que admitida nado, por suas comissões competen- tados e su~vo"aça" ~eve esta! con- bl1carâ ci veto, O veto parcial deve 
prorrogação do prazo, por ato da Cà- tes, ouça sempre o candidato .cuja clUlda dentro de 45 diaS, a-contar do abranger o texto de artigo paràgrafo 
mara ou, do Senado. . I nomeação ou designaçã de e d d seu recebimento. Fllí.do êsse prazo, tnciso item número ou àlinea ' 

Ainda com O '-t.Uito de facilitar a ti o P n a e sení deliberação -o ~jeto ~assará ao .' ',' • "" leu aSsen mento. Da mesma índole S d " t 1 29 
elaboração legislativa, é facultado à é a que propõe a limitação do nl1 ena o em sua re a-;110 or ginárla, e Art. 99 O art. 217 e seus ,§ 9, 

•~âmeB ares~eeCiaalos soenpardeOp·ardefo eeriraav_Co0ta~1SlI.O- mero d~f COm1s
1 

sOes deulinqUérito, 'lU; ~~~ce~s~i=~ele~::n~~ s:a~~at~ :e~~~ ~:::1~ÇãO passam· a ter a 
u .. ... possam unc onar sim tlneamente. ú!11co do art. 68. ..." 

de projetos definitivos de le1.' Ao con- OBSERV.AÇOES FIN A"S Art. 69 Acrescente-se ao art. 67 da Art. 21'7, A CODBtitulçA. o poderâ ler 
1!rário do rwlme Italiano (Consth ar- AJ. C tltul A emendada por 1n1clatlva. . 
~go 72), sOmente se admite 9. dele- A essas Bugest6esde ordem constl- . ODB ç .. o os parAgrn.fol seguintes: . • o 
-çâo intem. a a comissões especiais, tuc1~' dinári I ., Por mall)rla absoluta de nus 1- dos membrol da CAmara. dOI .- onlW e ar a. outras pl)del'Ao membros, numa.' votao;t.o, a CAmaraDeputa401 ou dO leDI40 Pe4eral;·· .(> 
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II do fi 'esldcnte <ia Repú""ca.~ p-.c-lamentares no prep~ro de pl'Oje-1o' qual .se··coordCWU'ão lIolI comlssõea Par", emi~ pare~c:. sóbr~ o 6SPrOjW 
- t 1JJ1t'SS • c ;tati-:all !toll. ' . ' wlIlpet.entes., Úl: Emenda a CODstltulção n 7· • .talJl.o 

~ ~ad~:a As!~u 1 ,u g • I 3) Posisblli!i3.dll de contraú? de téc-/ IEras1liu, 21: de outubl'O de lS65. -:- h~J:l de Jnicllltiva do Sr: Prl!~:dl!ll.e d1lo 
'. ' . ' ,I nlços, para ãer:'iços deternllnad03 e OJi1!eira Brito, Presidente. _. Josa- Reptililka e que' &ltera dl.SPO .. ltivoS ~~aN 

, 1~ Co~slder~r.se-o. P~Ollosta ~) segundo a natul ~ . de proje~oll. com-, phat M, ari1tllO, Relator. _ Wíl.son ,titucionais referentea no Conorc::s" N:1-
emcnda.se for ap~esentada peLa quarpler.os, com o obJetivO de assistência I Goncalves _ Edmundo Levl. ~ II cj';)llÕ!l é designac1a a seguinte Co!l1!ss50 
tll. parte, no minlmo, elos meml:_t,,& da I especializada às comlssÔe5. ! AlO1L~O 11;ITtOB. _ Ra.ímufl.do 13'l1to, M1l!ta; 
camara. dos Deputacios ou do ~enado Os conl-ratos de\'em ser sempre parai ' 
J'ederal, por rncr.sagcm do P:esidenr.e I cada caso, e não em caráter penna.- i _ LaP.rte Vieira. I Senadores: Wílson Gonçalves, J06i:\-
da República. ou por malS da. metade nmte. , I,' ",pbat Marinho, Eugênio de Barros, Sil • 
.. Ail'semblêl;\$ Leg1slatrvusl'lu!', Es- 4) Ordenação das proposições por! O SR. PBESlDENTJ", ,gefredo Pacheco. EdmUl1do Levy, Dl%.­
bd05, mo.ntf~st~ndo-se ee.da uma sua. importância, pa:a .1nclusíio no. (NOilUi!ir<J da Gnrn ... } _ A prcscnte Huit Ro~ado. Argemiro Figuei .. \!do Eu~ 
delas pela maIona. dos seUl:! membros ordem .do dia, . .sem prejulZo de pre1e-, SCSS<1v coQj1.lUta foi convoc"da pera l:l- rico Rezende, Heribaldo '/ii:ll'3. Mem 

I 2~ Dar-se-á por aceIta a emenda r~c1a as medu:ias solicitadas ~u suge- I tUJ'a dils lUcm;i:Igell~ com aI: quais o de Sá e Aurélio V~ana. 
que for apl"Ova4a em !10!b tll.'"D.O:l, na nãas pelo Poder EKecUtiV()'·ISr. ,Prl:sidCJlte da República cn::;:Jminna D t~d. VI ir d 1\-1 .. , O"a 
Dles:na sessao legislat1:va. p:l!' maioria 5) Proibição de reunião de cOlllls- I ~o COllgr.;:ss~, píJra tramita.;!lo nos t':l- R ~ cpu OLs , - ·~.~t .!=.a; :-? R ~., 
absoluta., tia camara .uns' Dep~IL::l.!:ks e sões; pernronentcs OU especials, no 1 moi; do' art 29 it~m 11 combinsl1c ~om I egu. ytJra I o •. - .lga~ , o.lr~-
<W Senado Federal. llor""io dectinado às se","" es <la Cà· I 2 • , , A I ':ti' . . I 9? 9ues• Rubem Alv~, AlIrmo V .1101S, Jat~ 

.... ~ ""'" I o art. 1 (lO to nl; t'leJond n -. . T> J ~ B 'r~ I L" \,e 
§ 39 Apl'ova,da D.llJJll)., n emeuoa serA rna.ra dos Deputadoa ou do, Senado t '. ."0 d-' Co ,c.tu' 050 110, vrmu, c)s~ ODl ac C>, ac! te '~lr2l. 

logo enviada il, outra CJi.mara, para I Federal, salv,? para aprecillção de ma.- ! prole.os dI! Elllen a a , al>. .~: \Vilson M~rtin$~ Clodom~ Mi.!J..:t e 
Gua deliberaçao. tél'la em reg1llle de Ul'g~cla ou para I O Projeto n° 6 de 1905 al,~era dlspo- AfoGSO Armos Filho • 

.Brasillo.. 21 de outubro de 1965. ll.tender à sollcita.ção ~ J),iese.. I SltiV03 constit\lcionais refo!rO;!:1~~S ao Po-, Passo a anunciar o cale:ldiÍ~io erga-
(l) Atribuição de competência às.~· . der Judidári;,: .0 Projeto "J

Y' I tr.ata co nizZldo para os trubaihos 'lil5 'c!u<!S Co~ 
lI) PAR.A ;1IEDIDA.S LEGiSLATIVAS missões, permanentes. ou eSI?eclt\ls.ICongresso NaClO:llll. . missões qu~ acabam de ser ;je;:gn::'l~s 

E AD!lilNISTRATIVAS' INTER..iVAS par~ que rca~n audiências pUblicas Foram designaaas as sellulnt .. co- 'e que ê o seguinte: _ 
. c- . - d .~ d m'" a fun de OUV!l' mteressados e receber !mlSfiQes mistas para proceder a·) 1:l'êlD1C I D;u S' instalação das ComiSl-ÓO o cs-

m~~ã.o "1~~1~1;~ cg:or-~~ão epe~!: :suges~ões sôbre projetos em estUdo. do.-proJctos que acatJam de se: anunc,:y colh; (,0· Prcsll1t:nle, .do Vice-Pre;~dentlt 
nente destinado Q instruir as propo- '7) Estabelecer no:rma pela qual a I dos. . e Re1atoresi 
sições sllbmetidas ao Congresso Na~ comissão compete~te ouvirá sempre, Pl1rá\~m1tir parecer sõbre o P'oleto I D' r. 10 'lI ' Â_ 

eion~l. em sessão, ocandida.to lndicado para (" . , "., '~.' las ". e : re.:~.) n,ento ..... 
Mesmo que ê:lse serviço não seja um nomeação ou desj~ção que dependa de Emend~ 0.6-65, rle ~Clilt!Vil do ~""" eQ.:nd~ pelas Comissões; 

16 para. a Câmara. e o Senado. 'rua. de a.provação do Senado, salvo a ocor-/ nhor Preslde~te da ~e~úbh.;;~, é dCSIQ Dia 17: aprcsenta~áo Q,OS par~;;erill' 
organização ,e seus fÍ1llJ elevem o"bede- 1'êncW.de motive rele .. a.nte devidamen-Inada iI st:gu:nte comIssa o mISta: Sena- pelas Col!lÍssões; 
cer a critério comum nas duas Ce.saa, te reconhecido. ,dores - Jdfersoll Aguiar, José PeIl. 
a :fim de que possa. concon'er para..&8) Dispor sôbre o funcl0namentó s1. i cilllJO. '\Valfredo G1ll'gel, -G!!idtJ Mon, D:a 18: p~b1icaçao. dos p,,:u;:er~:I: r- \ 
·umíormidadedo tra.balhO ~islativo. IDultã.lleo de cotllis.sães de inquérito! ele i din, B"zerra Neto. Vasconceloa Tôr_ra~. D!a 22.: diS~US5~O Qo!! .pr"jl!tc~" _ 

2) O aemço de 1n!ormação ,leg'.sla~ I~OdD que seja entado ,o despr!,3ti~io I Mello B, rí:lga, Eurlco Reze.a, dI!. Anto."ljo 1 Para dlSCUS5ão QOS, ,proJetos. ,CImVOtO 
tiva propor':1cna.râ,àsconm;sóes, em (lesse 1Ialioso instrumento da a~ao fla- Ca:los, João Agripino, Júlio úite. deSde Já os S:-s. CongrM:;lstaa> par, 
prazo certo, os 8ubsidio! (ele legjsla- callzadora dOCOnl!l'es30 Nacional. 'I' ' um~ :;cs~30 c.oojunt:t êl re3Ii.:;er~lle AO 
ç!o anterior. nacional ou estrangei';9) Aper!eiçoameoto do trabalho de. Deputados - Tarso Dur.:.:I, Antówo dia 23 do ~orreDte ti" 21 hor.u, 
,~ ~Q jurisprudência, de estatístlca, redação de leis, exantinando-se. entre 1 Ahneid". Oliveira Brito, lo3é BarbOSil, Nada wals, hávdtdo 1\ tratar, <1edaro 
de bibliogrfl!Ú!.. e outros) necessários outras medidas. a conveniência. da I Jorge Saicl Curl,Noronha FiUlo. Dja!~ encer:ada a sessão. 
ao estudo e parec~ .dal? cam1ssées. fO!1llação de corpo especiallzado, no I :na Marinho. Adouto Card~so DMr E~crra-se a scs~~ d; 21 'IOrou e 

2tsse sen1ço eUXlliara tanlbéoll os servl;o de 1n!ormação ~Wativa, COtl1 Mendea, Stélio Marojac Cu! FUl'tado. -tO ..nf.m:m. 
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